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ESTADO DO MAR/iNHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNIM N'“ «1.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n” 0301003/2022

Modalidade: Concorrência n° 001/2022

Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de construção do

terminal rodoviário no município de Buriticupu/MA.

DOCUMENTOS DE HABIEITAÇAO

BARTOLOMEÜ A DE SOUSA
CNPJ: 19.988.502/0001-09

BURITICUPU - MA EM 08 DE MARÇO DE 2022
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA - SEADPREV

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - SLC

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL É CONCEDIDO A;

EMPRESA:BARTOLOMEU A. DE SOUSA- EPP

CNPJ: 19.988.502/0001-09

PARA CERTIFICAR QUE A MESMA APRESENTOU DOCUMENTAÇÃO REGULAR, CONFORME DECRETO 11.320, DE 13.03.2004
HABILITADA A FORNECER/PRESTAR SERVIÇOS PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA POR 1 (UM) ANO, NO RAMO DE ATIVIDAD
DESCRITO NO QUADRO ABAIXO, A CONTAR DA DATA DE EXPEDIÇÃO DESTE CERTIFICADO. AS CERTIDÔES/DOCUMENTOS (

PRAZO DE VALIDADE EXPIRADO DURANTE O PERÍODO DE VIGÊNCIA DO CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL DEVE
ATUALIZADOS, SENDO DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR A SUA RENOVAÇÃO E DO ÓRGÃO LICITAN7

VERIFICAÇÃO QUANTO Ã VALIDADE DOS DOCUMENTOS.

TIPO DE FORNECIMENTORAMO DE ATIVIDADE

si:r\’iços dl engenhariaICONSTRUÇAO CIVIL

TERESINA-PI, 04 DE FEVEREIRO DE 2022

(assinado eletronicamenie)

LARISSA ROCHA PIRES FERREIRA

Superintendente de Licitações e Contratos SLC/SEADPREV/PI

I

Documento assinado eletronicamente por ZILMA NOGUEIRA DIAS - Matr.0339738-6, Coordenadora, em 04/02/2022, às 10:14, conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual n^ 18.142. de 28 de fevereiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por LARISSA ROCHA PIRES FERREIRA - Matr.0341734-4, Superintendente de Licitações e Contratos, em 04/02/2022

10:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Fstadual n^ 18.14?.. de 78 de fevereiro de 2019-
seiig
tlevónti»

Si

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site hctPs://sei,Di.Rov,br/sei/controlador externo.abo?

,^cao-documenlo conferir&id orc.io acesso externo=0. informando o código verificador 3415470 e o código CRC FC13ACDF.
i;>

https://sei.pl.gpv.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&codigo_verificador=3415470&codigo_crc=FC13ACDF&hash_downlo...
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL 02 (DOIS) DA EMPRESA INDIVIDUAL

BARTOLOMEU A DE SOUSA

CNPJ: 19.988.502/OÓ01-09

Pelo presente instrumento particular, BARTOLOMEU ALVES DE SOUSA, Brasileiro,
Solteiro, natural da cidade de São Francisco do Maranhão - MA, nascido em 23 de agosto de
1975, RG n° 0000132019930 SSP-MA,.CPF n° 705.631.283-72, residente e domiciliado na

Rua do Verdão, S/N, Bairro Centro, São Francisco do Maranhão - MA, CEP. 65.650-000,
empresário registrado na junta Comercial do Estado do Piauí sob o NIRE 22101094742,
datado de 28/03/2014, CNPJ: 19.988.502/0001-09, sob o nome empresarial BARTOLOMEU
A DE SOUSA com sede nesta cidade de Teresina - ESTADO DO PIAUÍ, na Avenida

Senador Área Leão, n° 1821, Sala 03, Bairro Jóquei, CEP 64.051-090. resolve entre si, como
de fato resolvido tem, na melhor forma de direito  e de pleno e comum acordo, alterar o seu

contrato social cònforme as cláusulas e condições seguintes;

Cláusula V - O Empresário Individual passará a ter süa sede na Rua Hilson .Antonio Bona, n°
1311, bairro Sao Jóao, Teresina-PI, CEP: 64.047-200.

Cláusula 2“ - O Empresário Individual passará a ter por objeto ó exercício das seguintes
atividades econômicas:

41.20-4-00 - Construção de edifícios

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos /j

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias / /

42.13-8-00 - Obras de urbanização - riias, praças  e calçadas /

42.21-9-01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétricaí Jf

42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica /

42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica ^

42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e
construções correlatas, exceto obras de irrigação

42.23-5-00 - Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto

42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas

43.12-6-00 - Perfurações e sondagens

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem

43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos

43.99-1-OÍ - Administração de obras /

43.99-1 -05 - Perfuração e construção de poços de água /  Y\

ilumi
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49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros  - locação de automóveis com motorista

49.24-8-00 - Transporte escolar

70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica
específica

71.11-1-00 - Serviços de arquitetura

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

82.91-1-00 - Atividades de cobranças e informações cadastrais

8130-3/00 Atividades paisagísticas

3702-9/00 Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes

8129-0/00 Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (atividade de limpeza e
capina de ruas)

2330-3/01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob
encomenda

2330-3/02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção

4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica

4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás

4671-1/00 - Comércio atacadista de madeira e produtos derivados

4679-6/99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral

4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura

4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico

4744-0/02 - Comércio varejista de madeira e artefatos

4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos

4744-0/04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas

4744-0/05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados

anteriormente (Comercio varejista de cimento)

4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

7731-4/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador

7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes
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A vista da modificação ora ajustada, consolida-se  o instrumento contratual com a seguinte
redação.

CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL DE EMPRESÁRIO
INDIVIDUAL BARTOLOMEU A DE SOUSA

DO NOME EMPRESARIAL (ART. 968, II, CC)

Cláusula V: O Empresário Individual tem o nome empresarial BARTOLOMEU A DE

SOUSA e nome fantasia B A S. art. 2°, § 1° Lei Complementar n° 167, de 24 de abril de
2019).

DO CAPITAL (ART. 968, III, CC)

Cláusula 2“ - O capital é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), totalmente subscrito e

integralizado, neste ato, da seguinte forma: R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) em moeda
corrente do País.

DA SEDE (ART. 968, IV, CC)

Cláusula 3“ - O Empresário Individual tem sua sede no seguinte endereço: Rua Hilson
Antonio Bona, n° 1311, bairro Sao Joao, Teresina-Pl, CEP: 64.047-200.

DO OBJETO (ART. 968, IV, CC)

Cláusula 4“ - O Empresário Individual tem por objeto o exercício das seguihtes atividades
econômicas:

41.20-4-00 - Construção de edifícios

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças  e calçadas

42.21-9-01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica

42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica

42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica

42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de e>«

construções correlatas, exceto obras de irrigação  / \

42.23-5-00 - Construção de redes de transportes por dutos, exceto para águ.a e ésgotl

42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas

43.12-6-00 - Perfurações e sondagens

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem .

0 e
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43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos

43.99-1-01 - Administração de obras

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água

49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros  - locação de automóveis com motorista

49.24-8-00 - Transporte escolar

70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica
específica

71.11-1-00 - Serviços de arquitetura

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

82.91-1-00 - Atividades de cobranças e informações cadastrais

8130-3/00 Atividades paisagísticas

3702-9/00 Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes

8129-0/00 Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (atividade de limpeza e
capina de ruas)

2330-3/01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob
encomenda

2330-3/02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção

4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica

4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás

4671-1/00 - Comércio atacadista de madeira e produtos derivados

4679-6/99 - Comércio atacadista de materiais de construção em gerai

4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura

4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico

4744-0/02 - Comércio varejista de madeira e artefatos

4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos

4744-0/04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas

4744-0/05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados
anteriormente (Comercio varejista de cimento)

4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

7731-4/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador

7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para ução sem opecon rador, excet
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DA DECLARAÇÃO DE DESÍMPEDIMENTO (ART. 37, II, LEI N” 8.934, DE 1994)

Cláusula 5^-0 empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas
informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal,
não estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro, registro
Empresário Individual no País.

as

como

DO ENQUADRAMENTO (ME OU EPP)

Cláusula ó'"* - 0 empresário declara que a atividade se enquadra em Empresa de Pequeno
Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que.não
se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4°- do art. 3° da
mencionada lei. (art. 3”, I, LC 123/2006)

DO PRAZO

Cláusula T: O prazo de duração será indeterminado, extinguindo-se por vontade do

Empresário e nos casos previstos em Lei.

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

Teresina-PI, 16 de dezembro de 2021.

Bartolomeu Alves de Sousa

Empresário

\J
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa BARTOLOMEU A DE SOUSA consta assinado digitaimente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

70563128372 BARTOLOMEU ALVES DE SOUSA

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/01/2022 19:53 SOB N° 20210791438.

PROTOCOLO: 21079143S DE 27/12/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12200199761. CNPJ DA SEDE: 19988502000109.

NIRE: 22101094742. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 16/12/2021.

BARTOLOMEU A DE SOUSA

»●*
L-

JUCEPI MATEUS FRAKCISCO SANTOS RUFINO VIEIRA

SE CRETÃRIO-GERAL

WWW.piauidigltal.pi.gov.br

oe mprefeso, fic<i
infotTnar.do aeuo respectivos códigos de vetificaçâo.

üu^eito a comprovação de sua autentiA validade deste documento. cida<1e nos respectivos porta
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Documento Autenticado Digiialmenlo de acordo com os artgos 1“. 3’ e 7» inc. V 8=. 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e M. 6 Inc. XII da Lei Estadual 8,721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel do documento apresenladoe conferido neste ato.
Confira os dados do ato em; https://selodigilaUjpb.jus.brou Consulte o Documento em; https://azevedobastos.not.br/documento/10088l8052091559332780 referido é verdade. Dou fé.



fREPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
‘  ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

^URATICUPU-MAAv. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, Joâo Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos, not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

Proc, 2022

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel- Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraiba, foi
instituido pela da Lei N“ 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro' composto de um código único (por exemplo: Selo Digital; ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Sêrventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal.de Justiça do Estado da Paraiba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

íenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa BARTOLOMEU A DE SOUSA tinha posse de um
-<mento com as mesmas caracíeristicas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa BARTOLOMEU  A DE SOUSA a

responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a BARTOLOMEU A DE SOUSA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1 °, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo
3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos
físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2®-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 25/07/2021 19:28:39 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com 0 Art. 1®, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digita! do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa BARTOLOMEU A DE SOUSA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado  e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 100881805209155933278-1
^Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N' 100/2020.

L.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05ba0af22c5897de786698ba3f8d86ed05acc8c74d72fa087fbc79f656dddfd68ee00f15e95d236957843e985143513882742
eddl ec1 dcõScl f11 fd74a959e96c9

í

ICPd<i Repi^liu
Cau Civii

Medida Provivóiia N»2.20C-2. ̂
oe24dea9os(aclL>200i í

:
■ V T■ )  Brasil
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

19.988.502/0001-09
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA OE ABERTURA

28/03/2014

NOME EMPRESARIAL

BARTOLOMEU A DE SOUSA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
B AS

PORTE

EPP

Z
CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIW

41.204-00 - Construção de edifícios /

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAá SECUNDÁRIAS

23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
38.114-00 - Coleta de residuos não-perigosos
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças  e calçadas
42.21-9-01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
42.23-5-00 - Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens
43.134-00 - Obras de terraplenagem
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias  e de gás
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
43.99-1-01 - Administração de obras
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
46.71-1-00 - Comércio atacadista de madeira e produtos derivados

/

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R HILSON ANTONIO BONA
NUMERO

1311
COMPLEMENTO
● ●iFir***-*

CEP BAIRRO/DISTRITO
SAO JOAO

MUNICÍPIO
TERESINA

UF
64.047-200 PI

ENDEREÇO ELETRÔNICO
BASNEWS555@GMAIL.COM

TELEFONE

(86)9963-3155 r
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUACAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
28/03/2014 Lk

MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL●*««^**«

z

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro/de 2018.

Emitido no dia 09/02/2022 às 11:25:48 (data e hora de BrasüraK Página; 1/2

f
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022REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL s.

Rub.

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO ÇE INSCRIÇÃO
19.988.502/0001*09
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

28/03/2014

NOME EMPRESARIAL

BARTOLOMEU A DE SOUSA

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

46.79-6-99 ● Comércio atacadista de materiais de construção em geral
47.41 -5-00 ● Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros  - locação de automóveis com motorista
49.24-8-00 - Transporte escolar
70.204-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.314-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agricolas sem operador
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especiffcadas anteriormente
81.30-3-00 - Atividades paisagisticas
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
82.91-1-00 - Atividades de cobranças e informações cadastrais

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R HILSON ANTONIO BONA
NÚMERO

1311
COMPLEMENTO

CEP BAIRRO/DISTRITO

SAO JOAO
MUNICÍPIO

TERESINA
UF

64.047-200 PI /

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BASNEWS555@GMA1L.COM
TELEFONE

(86) 9963-3155

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

28/03/2014

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL.

ASITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL*«***«»« »«««●*««

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 09/02/2022 às 11:25:48 (data e hora de Brasília).
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Prefeitura Municipal de Teresina

Secretaria Municipal de Finanças

CARTÃO DE INSCRIÇÃO
INSCRIÇÃO MUNICIPAL N° 4591496

yo

CQ o
2 cõ ■§
a. Li.cc:

CÓDIGO DE CONTROLE: 0019941 /22-90
DATA DE ABERTURA

16/06/2016

CPF/CNPJ

NÚMERO DE REGISTRO

199412290

RESPONSÃVEL LEGAL

CPF/CNPJ

19.988.502/0001-09

RAZÃO SOCIAL

BARTOLOMEU A DE SOUSA

LOCALIZAÇÃO
RUA HILSON ANTONIO BONA, 1311
BAIRRO SAO JOAO
TERESINA/PI - CEP: 64047-200 .

CNAE(S) / DESCRIÇÃO / RISCO
412040001 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS (OBRAS NOVAS)
233030101 - FABRICACAO DE ESTRUTURAS PREMOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM SERIE,

370290000 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES

381140001 - COLETA DE RESÍDUOS NAO PERIGOSOS

421110101 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS

421110102 - REPARAÇÃO, CONSERVAÇÃO E REFORMA DE RODOVIAS E FERROVIAS
● 421110103 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS COM PAVIMENTACAO-ASFALTICA,  POLIEDRICA-QU PARALELEPIPEDO

4213 80001 - OBRASSE URBANIZACAO RUAS, PRAÇAS E CALCADAS

Código auleniicidade: 239BDB8B4A315112
N^Via: 1

Emitido em; 30/01/2022 20:04:05

((●V
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Prefeitura Municipal de Teresina

Secretaria Municipal de Finanças

CARTÃO DE INSCRIÇÃO
INSCRIÇÃO MUNICIPAL N° 4591496

u

CL li. q:

CODIGO DE CONTROLE: 0019941/22-90

CNAE(S) / DESCRIÇÃO / RISCO

421380002 - REPARAÇÃO, CONSERVAÇÃO E REFORMA DE RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS \

421380003 - OBRAS DE URBANIZACAO COM PAVIMENTACAO ALFALTICA, POLIEDRICA OU PARALELEPIPEDA, DE RUAS, PRAÇAS E C

422190101 - CONSTRUCAO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERACAO DE ENERGIA ELETRICA

422190201 - CONSTRUCAO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA

422190202 - REPARAÇÃO, CONSERVAÇÃO E REFORMA DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA

422190300 - MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA

422270101- - CONSTRUCAO DE REDFS DE ABASTEC1MENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO

422270102 - MANUTENCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO

(REPARACAO, CONSERVACAO E REFORMA)

422350001 - CONSTRUCAO DE REDES DE TRANSPORTES POR DUTOS, EXCETO PARA AGUA E ESGOTO

422350002 - REPARACAO, CONSERVACAO E REFORMA DE REDES DE TRANSPORTES POR DUTOS, EXCETO PARA ÁGUA E ESGOTO

429280101 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS PERMANENTES EM OBRAS DE CONSTRUCAO CIVIL

431260000 - PERFURAÇÕES E SONDAGENS

431340001 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM

432150001 - INSTALAÇAO ELETRICA, INCLUSIVE DE ANTENAS

432230101 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITARIAS E DE GAS

CADAS

Código auieniicidade; 239BDB8B4A315112

N“ Via; 1

Emitido em: 30/01/2022 20:04:05

(( ‘.y
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Prefeitura Municipal de Teresina

Secretaria Municipal de Finanças

CARTÃO DE INSCRIÇÃO
INSCRIÇÃO MUNICIPAL N° 4591496

§Q) ̂
OD oõ  ● -O£ _ço 3
Q- u_ or

CODIGO DE CONTROLE: 0019941/22-90

C\AE(S) / DESCRIÇÃO / RISCO

432910401 - MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS

432910402 - MANUTENCAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS  E AEROPORTOS

439910100 -ADMINISTRACAO DE OBRAS 
439910501 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA

467110000 - COMERCIO ATACADISTA DE MADEIRA E PRODUTOS DERIVADOS

467969900 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL

474150000 - COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA

474230000 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO

474400300 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

492300200 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS  - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

492480000 - TRANSPORTE ESCOLAR
702040001 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA

711110001 - SERVIÇOS DE ARQUITETURA

711110002 - SERVIÇOS DE ARQUITETURA

771100000 - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR ■

773140000 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR

Código auienlicidade: 239BDB8B4A3I5112
N'’Via: 1

Emitido em: 30/01/2022 20:04:05

<( ',W
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Prefeitura Municipal de Teresina

Secretaria Municipal de Finanças

CARTÃO DE INSCRIÇÃO
INSCRIÇÃO MUNICIPAL N° 4591496

Is":
O.

c?Vi

CO o
2
CL u_ q:

CODlGO DE CONTROLE: 0019941/22-90

CNAE(S) / DESCRIÇÃO / RISCO

812900001 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

Código autenticidade: 239BDB8B4A315112
N" Via: 1

Kmilidoem: 30/01/2022 20:04:05

<( AAV●V
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DIGITAL ●CM SIMPLFSCM

ÒOSi Prefeitura Municipal de Teresina

Secretaria Municipal de Finanças

CARTÃO DE INSCRIÇÃO
INSCRIÇÃO MUNICIPAL N° 4591496

Q.O

O
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CO o
2
a. u-QC.

CÓDIGO DE CONTROLE: 0019941/22-90

CNAE(S) / DESCRIÇÃO / RISCO

Í^13030001 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS

S23000101 - SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS E EXPOSICOES

S23000102 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FESTAS E RECEPCOES

829110001 ■ ATIVIDADES DE COBRANCA E INFORMACOES CADASTRAIS

NOTAS

Este cartão c válido somente para a localização c atividade(s) acima dcscrita(s). O presente deve scr afixado cm loca! visível c acessível à fiscalização.

Código aiiienlicidade: 239BDB8B4A315112
N^Via: 1

Emitido em; 30/01/2022 20:04:05

í(
■ s.'●VV
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Redeita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÂO

Nome: BARTOLOMEU A DE SOUSA
CNPJ: 19.988.502/0001-09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos.do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas .
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

/ía Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.75X, de 2/10/2014.
ora e data de Brasília>.

Certidão emitida gratuitamente com ba
Emitida às 08:02:25 do dia 15/02/20^
Válida até 14/08/2022. /

Código de controle da certidão; A221.BA28.BB45.E5EE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. .
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Certidão de Situação Fiscaie Tributária
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' GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

SECRETARIA DA FAZENDA

CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISCAL E TRIBUTÁRIA
n*' 2201121998850200010901

RAZÃO SOCIAL

BARTOLOMEU A DE SOUSA ME

ENDEREÇO

RUA HILSON ANTONIO BONA 1311
BAIRRO OU DISTRITO

SAO >OAO
MIMCIPIO CEP FONE(S) N^íS) FAX (N“)
TERESINA 64047200

CPF/C.\PJ (N“)

19.988.502/0001-09
I.NSCRIÇÃO ESTADUAL

19.540,090-9

Ressalvado o direito de a Fazenda festadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem  a ser apuradas, certifica-se que o mesmo encontra-se
em SITUAÇÃO FISCAL REGULAR.

Certidão emitida com base na Portaria GSF n° 106/06, de 12 de abril de 2006.
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 12/01/2022, às/5:31:06

VALIDA ATE 13/03/2022

ESTE DOCUMENTO NÃO TERÁ VAIJDADE ANTES DE SUA AUTENTICAÇÃO VIA
INTERNET, NO SITE hUp://webas.seraz.pi.gov.br/certidaoSiíuacao/Jsp/valitlarC:crtidao.jsp

Chave para Autenticação: 2906-4697-521D-l.ti'X)-4426-A202-489A-5Br'9 ●

https.//webas.sefaz.pi.gov,br/certidaoSituacao/servlet/Controlador?acao=9&numCertidao=2201121998850200010901 &tipoDocumento=CNPJ
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GOVERNO DO ESTADO DO Pl/^Vl
: í

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

CERTIDÃO QUANTO A DÍVIDA ATIVA DO E^ADO

220119988502000109 /n

(Emitida em atenção ão que dispõe a Instrução Normativa PGE/PI n“ 01°2015)

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

INSCRIÇÃO ESTADUAL

19.540.090-9

^PJ/CPF

.9.988.502/0001-09

NOME/RAZÀO SOCIAL

BARTOLOMEU A DE SOUSA ME ^  ^

Ressalvado o direito da Procuradoria Geral do Estado de inscrever e cobrar dívidas que venham a ser apuradas, certifico para
os devidos fins, a requerimento do(a) interessado(a), que, revendo os registros da Seçao de Divida Ativa da Procuradoria Geral
do Estado do Piauí, verifiquei nada existir cm nome do(a) requerente acima idcntificado(a) ate a presente data c horano, e, para
constar, foi emitida a presente certidão.

Procuradoria Geral do Estado

Procuradoria Tributária

EMITIDA VIA INTERNET EM 04/01/2022, ASy23:01:55

VÁLIDA ATÉ 04/04/2022 ^

IXK i:\lKMO NÃOTKRÁ V XUllAllK AMKS i)K Si A .Vl^Tit ACÃO VIA IM KHMvr. SO MTK imi.:/meb;>s.sol^;.pi

Chave para Autenticação: 4C5A-7F62-8080-FEDA-CBAC-9A48-CA81-57EB

i.yov.br/Vorüdaonn

\1
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ESTADO DO PTAUI

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA

COORDENAÇÃO ESPECIAL DA RECEITA DO MUNICÍPIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEMF

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA E DA DIVIDA ATIVA DO
MUNICÍPIO

CÓDIGO DE CONTROLE: 023.242/22-45

19.988.502/0001-09

BARTOLOMEU A DE SOUSA

CPF/CNPJ:

Contribuinte:

Certificamos para os devidos fins de direito que, até a presente data, constam cm nome do contribuinte
acima identificado somente débitos vincendos, cm curso de cobrança executiva cm que tenha sido efetivada a

penhora ou com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 206 do CTN c art. 362 da Lei Complementar n
4.974, ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer débitos que

"^enham a ser posteriormente apurados cm sçu nome, conforme estabelece o art. 457 da Lei Complementar n®
4.974, de 26 de dezembro de 2016 (código Tributário do Mu^cípio de Teresina).

Emissão: Tcrcsina-PI, às 14:02:11 h, do dia M/02/2022.

Validade: 02/05/2022 /

Certidão sem validade para transferência de imóvel cm cartório.

* Observações:
- A aceitação desta declaração está condicionada  à verificação de sua autenticidade na internet, no endereço
httr)://www.tercsina.pi. gov.br

- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
- Certidão emitida conforme modelo definido no Anexo II, do Decreto n° 11333/201 1.

DD31CCódigo aulcniicidade: 0D4CD60BU
N° Via: 2

/V
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B TiCUPU-^A fProc. 2022
FIs. O
KuhT AA

Voitar Imprimir

CJUXA
CAIXA ECONÔMICA-FEDERAL

Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

I
Inscrição:
Razão Social ©ARTOLOMEU A DE SOUSA ME

Endereço:

19.988.502/0001-09

AV SENADOR AREA LEAO 1821 SALA 03 / JÓQUEI / TERESINA / PI /
64051-090

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei. 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGT^

Validade:03/02/2022 a 04/Q3/2022

Certificação Número: 2022020301552380393957

Informação obtida em 09/02/2022 11:57:17

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

J

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO, TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: BARTOLOMEU A DE SOUS.

CNPJ: 19.988.502/0001-09 /

Certidão n°: 4897450/20^
Expedição: 09/02/2022,

Validade: 07/08/2022

de sua expedição.

180

(MATRIZ E FILIAIS)

12:01:21

(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que BARTOLOMEU A DE SOUSA (MATRIZ E ̂ ILIAIS) ,  inscrito(a)
no CNPJ sob o n° 19.988.502/0001-09, NÃO CONSTA/do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas. /

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

. na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.'

Os dados constantes desta Certidão são de' responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de suá

autenticidade no portal ' do Tribunal Superior do Trab^ho na

Internet (http://www.tst.jus.br). dl I

Certidão emitida gratuitamente. //

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam /os dados

necessários à identificação das 'pessoas naturais  e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do●Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgadcr>r
acordos judiciais trabalhistas, inclusive, no concexmente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, . a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei;
de execução de acordos firmados perante o Ministéri
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

u em

cu s t a £ ,

ou/ decorrentes
Público do

a

. br



buríticupu-ma
Proc. 022^  PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PlAUl

CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA
í  DISTRIBUIÇÃO DE 1° GRAU

CERTIDÃO ESTADUAL

FIs,

h Rub.

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL

CERTIDÃO N® 2406624

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE. revendo os registros de
distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursal, PROJUDl,
Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU),
ressalvadas as observações abaixo, NÃO CONSTA AÇÕES DE FALÊNCIA. CONCORDATA.
RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, inclusive nos JUIZADOS

ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECCS), em andamento nas unidades judiciárias do Poder
Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de;

RAZÃO SOCIALiBARTOLOMEU A DE SOUSA EPP

CNPJ; 19988502000109, REPRESENTANTE LEGAL: bartolomeu alves de sousa
ENDEREÇO: rua hilson antonío bona n“ 1311

BAIRRO: sao joao, MUNICÍPIO: TERESINA - PI

OBSERVAÇÕES:

●  Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento n° 013/2017 da Correge
Geral da Justiça do Estado dO’Piauí;

●  Esta certidão abrange apenas AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORD
INSOLVENCIA CIVIL, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERA
EXTRAJUDICIAL; 1

●  Os dados necessários á emissão da certidão são fornecidos pelo solicitante, áenc^
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inGíiusive
quanto à autenticidade da própria certidão;

*  Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2° Grau de jurisdiçãi do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de certidão específica;

●  Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituiçãq/pública ou com a
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL/com o CPF/CNPJ,

de

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias.

vy
Certidão emitida em 27 de Janeiro de 2022 á: )'h 48 min

A autenticidade desta certidão poderá ser confirnjiada pela internet no site d
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (wv\^:tjpi.jus.b/), link "Certidá
Negativa de 1® Instância". Certidão N'
102F8.DAF3F.19BA2.55413

06624. C verificaddr//
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ CERTIFICA que o profissional
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.°'9.295/46.

ao

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE PI

Certidão nA- PI/2021/00006340
Nome: ROSANA DA SILVA SOUSA ARAÚJO CPF: 011.109.633-27
CRC/UF n.® PI-009828/0 Categoria: CONTADOR
Validade:
Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL

Exercício: 2020

03.03.2022

Confirme a existência deste documento na página http://201.33.23.184/spwPI/principal.htm. mediante
número de controle a seguir:

CPF : 011.109.633-27 Controle : 5084.5397.5711.6339

f

https://boleto.crcpi.org.br/scripts/SQL_dhpv03PI.dll/login 1/1
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TERMO DE ABERTURA

Contém o presente tivro 80 folhas, eletronicamente numeradas de 1
uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n® 004, referente
ao período 01/01/2020 a 31/12/2020, com encerramento do exercício social
em 31/12/2020, da fwma BARTOLOMEU A DE SOUSA, estabelecida noía) AV
SENADOR AREA LEAO, n® 1821. SALA 03. bairro JÓQUEI, CEP 64051-090
cidade Teresina, estado PI, inscrita no C.N.P.J. 19.988.502/0001-09 e’
registrada no(a) Junta Comercial do Estado do Piauí sob o n° 22101094742 oor
despacho de 28/03/2014.

a 80 em

/i

Teresina-Pj, 1 de Janeiro de 2020

BARTOLOMEU ALVES DE SOUSA
EMPRESÁRIO

CPF: 705.631.283-72

ROSANA DA SILVA SOUSA Al
CONTADORA >

CPF; 011.109.633-27
CRC-Pl 9828/0-9

Ib

!
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Balanço Patrimonial
Empresa: BARTOLOMEU A DE SOUSA - CNPJ: 19.988.502/0001-09

NIRE: 22101094742 - Data: 28/03/2014

Folha: 1 de 2

Fortes Contábil

Conta Descrição 31/12/2020

1 Aíivo

Ativo Circulante

Disponibitidades

Numerários em Espécie

Caixa Geral

Caixa

1.199.159.05 D

1.145.275,05 D

197.489,30 D

6.739.05 D

6.739,05 D

6.739,05 D

1.01

1.01.01

1.01.01.01

1.01.01.01.01

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.02 Bancos

Contas Correntes
190.750,25 D

190.750,25 .D1.01.D1.Q2.01

1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasil

Caixa Economica Federal
157.102,38 D.

33.647,87 D
1.01.01.02.01.0002

1.01.03

1.01.03.01

1.Q1.03.Q1.01

Clientes

Clientes Nadonais
946.752,07 D

946.752,07 D

946.752,07 Da Receber '

^ 1.01.03,01.01.0002

1.01.03.01.01.0003

^.01.03.01.01.0004

.01.03.01.01.0005

1.01.03,01.01.0007

1.01.15 “

1.01.15.01

1.01.15.01.02

SUPERINTENDÊNCIA DE DES URB E MEIO AMB S

SUPERINTENDÊNCIA DE DESENV URBANO E MEIO

município DE SAO FRANCISCO DO BREJAO

SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO RURA

MUNICÍPIO DE ALTO LONGA

35.569,73 D

100.447.15 D

659.830,19 D

127.505,00 D

23.400,00 D

Estoques

Estoques em Estabeledmentos Próprios

Estoques de Mate.riais ^

1.033,68 D

1.933,68 D

1.033,88 D
1.01.15.01.02.0005   Produtos para Uso na Prestação do Serviço

Ativo não Circulante

Imobilizado

1,033,68 D

5^.’884,0Ó~ D1

53.884,00 D !

SOO dI
p

04 C

280.896.04 C

27.164,14 C

27.164,14 C

1.07

1.07.04

1.07.04.01

1.07.04.01.01
Bens em Operação

Bens Utilizados na

1.07.04.01.01,0005 Móveis. Utensílios e Instalações Comerciais
2 Passivo

Passivo Circulante

Obrigações de Curto Prazo

Fornecedores ,

hàé

1.1S
● K‘. ̂2.01

2,01.01

2.01.01.01

2.01.01^01^
■ 2.01.01.01.01.0002

2.01.01.01.01.0003

2.01.01.01.01.0004

^●1.01.01.01.0005
^.J1.01.01.01.0006

2.01.01.01.01.0009

Fornecedores Nacionais
FERROLESTE LTDA F08 MATRIZ 701,66 C

4,14 C
1.484,99 C
2.927,41 C

2.462,75 C

1,843,17 C

JN PAULA

02EAS RABELO DE ARAÚJO FILHO

ENGECOPI COM MATS CONST LTDA(MR)
CELZA CONSTRUCOES LTDA

COMERCIAL FERRONORTE LTDA-F02-LOURIVAL

Data de Encerramento: 31/12/2020 /

Valor de Ativo e Passivo: R$ 1,199.159,05 {Hum Milhão Cento e Noventa e Nove Mil Cento e Cinquenta e Nove Reais e Cinco Centay^) .

DECLARAÇAO DE CERTIFICAÇÃO / \
Declaramos sob as penas da lei que a informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. As informações
extraidas das folhas n“ 76 e 77 do Livro Diário n® 004, registrado na Junta Comercial do Estado do Piaui sob n° 12103313140 em 12/05/2021. A
sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. A sociedade não possui Auditores 1

ram

spendentes.

-

Teresina-PI, 31 de Dezembro de 2020

BARTOLOMEU ALVES DE SOUSA
EMPRESÁRIO

CPF: 705.631.283-72

ROSANA DA SILVA SOUSA ARAÚJO
CONTADORA

CPF: 011.109.633-27
CRC-PI 9828/0-9

Continua...
,\
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Balanço Patrimonial
.Empresa: BARTOLOMEU A DE SOUSA - CNPJ; 19.988.502/0001-09
NIRE: 22101094742 - Data: 28/03/2014

Folha: 2 de 2

Fortes Contábil

Conta Descrição 31/12/2020

2.01.01.01.01.0011

2.01.01.01.01.0012

2.01.01.01.01.0014

2.01.01.01.01.0015

2.01.01.01.01.0017

2.01.01.01.01.0018

2.01.01.03

2.01.01.03.01

SENA &AMP; SENA LTDA

METALÚRGICA FERRONORTE LTDA FIO

TJ OLIVEIRA LTDA-EPP

ELETRO MATEUS S.A. - TIMON

A E F CONTRUCOES LTDA

MN INDUSTRIA DE MOVEIS EIRELI

1.958,18 C

273,50 C

1.724,34 C

2.699,00 C

9.900,00 C

1.185,00 C
Obrigações Trabalhistas, Previdendárias e Fiscais

^6i%Ílf^Trahaihístase FTevidenciária_s
INSS a Recolher

FGTS a Recolher

Salários a Pagar

250.143,90 C

2.01.01.03.01.0001

2.01.01.03.01.0002

2.01.01.03.01.0010

749,07 _C

3.811,61 C

45.391,60 C

200.191,62 C
2.01.01.03.03 Fiscais

2.01.01.03.03.0010

2.01.01.17

2.01.01.17.01:

Simples a Recolher 200.191,62 C
Outras Contas

Outras

Énergia a Pagar

Consumo Água a Pagar

Aluguéis a Pagar

Honorários Contábeis

3.588,00 C

3.588,00 C
^.01.01.17.01.0003

-01.01.17.01.0004

2.01.01.17.01.0005

2,01.01.17.01.0008

30,00 C

58,00 C

1.500,00 C

2.000,00 C
2.07 Patrimônio Líquido

Capitai Realizado

Capital Social

Social de.PomidliadQS e Residentes no País

 Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no Pais

500.^,00 C
50Q.0Õ0.00 C

2.07.01

,2.07.01.01

2.07.01.01.01
500.000,00 C

2.07.01.01.01.0001
500.000,00 C

' 2.07.07

2.07.07.01

^.07.07.01.01

Ou^as Contas
418.263,01 C

418.263.01 C

418.^3.01 C

Outras Contas

Lucros Acumulados

2.07.07.01.01.0001 Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia 418.263.01 C

Data de Encerramento: 3T/12/2020

Valor de Ativo e Passivo: R$ 1.199.159.05 (Hum Milhão Cento e Noventa e Nove Mil Cento e Cinquenta e Nove Reais e Cinco Centavos).

DECLARAÇÃO DE CERTIFICAÇÃO ' ^

Declaramos sob as penas da lei que a informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. As informações foram
extraídas das folhas n° 76 e 77 do Livro Diário n" 004, registrado na Junta Comercial do Estado do Piaui sob n“ 12103313140 em 12/05/2021. A
^afilpdade nâo possui Conselho Fiscal instalado.  A sociedade não possui Auditores Independentes.

Teresina-PI, 31 de Dezembro de 2020.

BARTOLOMEU ALVES DE SOUSA

EMPRESÁRIO

CPF: 705.631,283-72

ROSAiy^ DA SILVA SOUSA ARAU,
CONTADORA /

/ CPF: 011.109.633-27 (

'  CRC-PI9828/0-9

r



BUR1TICUPUJ.1A
2022Proc. Página 3 de 9Fls.

Rub.

Demonstração do Resuítado do Exercício
Empresa; BARTOLOMEU A DE SOUSA - CNPJ: 19.988.502/0001-09

NIRE; 22101094742 - Data: 28/03/2014

Estabelecimentos: 0001 - BARTOLOMEU A DE SOUSA;' Centros de Resultado: 001 - Geral

Folha: 3 de 3

Fortes Contábil

01/01/2020
Conta Descrição a

.  31/12/2020
{+) 010

010.01

010.01.03

Receita Bruta Operacional

Faturamento Prod. Merc. e Serviços

Vendas de Serviços

Deduções da Receita

Impostos Faturados

Simples

Receita Líquida

Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos

Custo dos Serviços Prestados

Lucro Bruto

Despesas Operacionais

Despesas Administrativas

Despesas Tributárias

Resultado Financeiro

Despesas Financeiras

Res. Antes das Participações e Contrib.

Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social

Resultado Líquido do Exercido

1.470.261,47

1.470.261,47

1.470.261,47

197.891,77

197.891,77

197,891,77

1.272.369.70

1.021,45

1.021,45

1.271.348,25

880.283,45

871.851,86 ●

4.326,61

4.104,98

4.104,98

391.064.80

391.064,80

391.064,80

(-) 020

020.01

020.01.05

(=) 030

(-) 040

040.03

(=) 060

(-), 070

070.01

070.03

070.04

070.04.02

●) 110

.(=) 150
(=) 200

DECLARAÇÃO DE CERTIFICAÇÃO
Declaramos sob as penas da lei que a.infonmações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. As informações foram
extraídas da folha n° 78 do Livro Diário n°004, registrado na Junta Comercial do Estado do Piauí sob n“ 12103313140 em 12/05/2021. A sociedade não
possui Conselho Fiscal instalado. A sociedade não possui Auditores Independentes.

Teresina-PI, 31 de Dezembro de 2020

BARTOLOMEU ALVES DE SOUSA
EMPRESÁRIO

CPF: 705.631.283-72

ROSANA DA SILVA SOUSA ARAÚJO
CONTADORA

CPF: 011.109.633-27
CRC-PI 9828/0-9

f

A
> /

»
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Foina: 4 de 4Análise pelos índices do Balanço FIs.

Rub,
Empresa; BARTOLOMEU A DE SOUSA - CNPJ: 19.988.502/0001-09

Mês/Ano: 12/2020
Fortes Contábil

Código Nome

Valores
Expressão

Resultado
CS Capital Circulante Liquido

1.145.275,05-280.896.04

●c101-c201

864.379,01

GA Giro do Ativo d030/c1
1.272.369,70/,1.199.159,05 1,06

Quanto a empresa vendeu para cada RS1,00 de investimento total. Quanto maior, melhor.
Grau de Endividamento (c201+c203)/c1GE

( 280.896,04 + 0,00 )/1.199.159,05 0,23

ICP índice de Capital de Terceiros
( 280.896,04 + 0,00 )/ 918.263,01

(c201+c203)/c207

0,31

índice de Endividamento Corrente

280.896.04/918.263,01

lEC C201/C207

0,31

índice de Endividamento Geral

( 280.896,04 + 0,00 )/1.199.159,05

.  lEG {c201+c203)/c2

0,23

C Liquidez Corrente
1.145,275,05/280.896,04

Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior,
melhor. '

●c101/c201

Liquidez Geral

{ 1.145.275,05 + 0,00 )/{ 280.896,04 + 0,00 )

4,08

. LG (c101 +c10700)/(c201 +C203)
4,08

LI Liquidez Imediata
197.489,30/280.896,04

Quanto dispomos imediatamente para saldar nossas dividas de Curto Prazo. Quanto maior, melhor.
Liquidez Seca

( 1.145,275,05 - 1.033,68 )/ 280.896,04

●c10101/c201

(c101-c10115)/c201

●0,70

LS

4,07

ML Margem Líquida (d200/d030)'100
( 391.064,80 / 1.272.369,70 )*100
Quanto a empresa obtem de lucro para cada RS100,00 vendidos. Quanto maior, melhor.
Rentabilidade do Ativo (d200/c1)M00

30,74

RA.

( 391.064,80 /1.199.159,05 )*100
Quanto a empresa obtem de lucro para cada RS100,00 de investimento total.
Quanto maior, melhor.

32,61 ●

f
Solvência Geral

1.199.159,05/(280.896,04 + 0,00)'
c1/(c201+c203)

4,27
/

DECLARAÇÃO DE CERTIFICAÇÃO
Declaramos sob as penas da lei que a informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos
extraídas da folha n" 79 do Livro Diário n°Q04, registrado na Junta Comercial do Estado do Piaui sob n"
não possui Conselho Fiscal instalado. A sociedade não possui Auditores Independentes /

ir todas elas. As inform^ões f^ram
'103313140 em 12/05/20; . Asocedade

Possíveis causas das Inconsistências

- Fórmula não pode ser divisível por 0 (Zero).

Teresina-PI, 31 de Dezembro de 2020

BARTOLOMEU ALVES DE SOUSA
EMPRESÁRIO

CPF: 705.631.283-72

ROSANA DA SILVA SOUSA ARAÚJO
CONTADORA

CPF: 011.109.633-27
CRC-PI 9828/0-9
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES
CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020

1- CONTEXTO OPERACIONAL

1.1 Dados Empresariais:

BARTOLOMEU A DE SOUSA - ME com sua sede na Avenida Senador Area
Leão, 1821, Jóquei, Sala 03, Teresina — PI, CEP: 64.051- 090, registrado na Junta
Comercial do Estado do Piauí sob o NIRE: 22101094742 em 28/03/2014 e inscrita no
CNPJ: 19.988.502/0001-09.

1.2 Forma de constituição:

A empresa BARTOLOMEU A DE SOUSA - ME é uma empresa
INDIVIDUAL, com sede e foro na cidade de Teresina  - PI, tendo como objeto social de
Atividades de construção de edifícios, coleta de resíduos não-perigosos, construção de
rodovias e ferrovias, obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, construção de
barragens e represas para geração de.energia elétrica, construção de estações e redes de
distribuição de energia elétrica, manutenção de redes de distribuição de energia elétrica,
construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas,

exceto obras de irrigação, construção de redes de transportes por dutos, exceto para água
e esgoto, mpntagem de estruturas metálicas, perfurações e sondagens, obras de
terraplanagem, montagem e instalação de sistemas  e equipamentos de iluminação e
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos, administração de obras, perfuração e
construção de poços de água, serviço de transporte de passageiros - locação de
automóveis com motorista, transporte escolar, atividades de consultoria em gestão
empresarial, exceto consultoria técnica especifica, serviço de arquitetura, locação de
automóveis sem condutor, fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros,
serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas, atividades da
cobranças e informações cadastrais, com inicio de atividades em 28/03/2014,' constituída

nos termos da lei vigente. j.

DECLARAÇÃO DE CERTIFICAÇÃO

Declaramos sob as penas da lei que a informações aqui contidas são verdadeiras

e nos responsabilizamos por todas elas. As informações foram extraidas das folhas n° 76
e 77 do Livro Diário n°004, registrado na Junta Comercial do Estado

12103313140 em 12/05/2021. A sociedade não possui Conselho
sociedade não possui Auditores Independentes

Piauí sob rr

scal instalado/ A

f

Teresina-PI, 31 de dezembro de 2020.

Bartolomeu Alves de Sousa

Empresário
CPF: 705.631.283-72

Rosana da Silva Sousa Araújo
Contadora

CPF: 011.109.633-27

CRC-PÍ 9828/0-9 r

Vw/
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2- APRESENTAÇÃO E COMENTÁRIOS DOS SALDOS

ATIVOS CIRCULANTES

DISPONIBILIDADES

CAIXA GERAL 6.739,05

CLIENTES

DUPLICATAS A RECEBER 946.752,07

ESTOQUES

ESTOQUE DE MATERIAIS

TOTAL DO ATIVO CIRCULANTE

1.033,68

1.145.275,05

PASSIVOS CIRCULANTES

OBRIGAÇÕES A FORNECEDORES

FORNECEDORES NACIONAIS 27.164,14

OUTRAS OBRIGAÇÕES 3.588,00

TOTAL DO PASSIVO CIRCULANTE 280.896,04

DECLARAÇÃO DE CERTIFICAÇÃO .

Declaramos sob as penas da lei que a informações aqui contidas são verdadeiras

e nos responsabilizamos por todas elas. As informações foram extraídas das folhas f 76
e 77 do Livro Diário n°004, registrado na Junta Comercial do Estado do Piauí sób n°

12103313140 em 12/05/2021. A sociedade não possui Conselho Fisç^instalado. A
sociedade não possui Auditores Independentes

Teresina-Pl, 31 de dezembro de 2020.

f

Bartolomeu Alves de Sousa

Empresário
CPF; 705.631.283-72

Rosana da Silva Sousa Araújo
Contadora

CPF: 011.109.633-27

J CRC-PI 9828/0-9
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PATRIMÔNIO LÍQUIDO

CAPITAL SOCIAL

OUTRAS CONTAS

500.000,00

418.263,01

TOTAL PATRIMÔNIO LÍQUIDO 918.263,01

VALOR ATIVO E PASSIVO 1.199.159,05

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios
Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária
brasileira.

3- PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

3.1 Direitos e obrigações

Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes
variações monetárias e encargos financeiros, observando o regime de competência;

V
3.2 Imobilizado

Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada / ●
calculada pelo método linear. /

c/

r
3.3 Ajuste de avaliação patrimonial

A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.

DECLARAÇÃO DE CERTIFICAÇÃO

Declaramos sob as penas da lei que a informações aqui contidas são verdadeiras
e nos responsabilizamos por todas elas. As informações foram extraídas das folhas n° 76
e 77 do Livro Diário n°004, registrado na Junta Comercial do Estado do Piauí sob n°
12103313140 em 12/05/2021. A sociedade não possui Conselho Fiscal i;isi
sociedade não possui Auditores Independentes

do. A

Teresina-PI, 31 de dezembro de 2020.

f

Bartolomeu Alves de Sousa
Empresário

CPF; 705.631.283-72

Rosana da Silva Sousa Araújo
Contadora

CPF: 011.109.633-27
CRC-PI 9828/0-9
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3.4 Investimentos em empresas coligadas e controladas

A empresa não participa do capital social de outras sociedades.

3.5 Impostos Federais

A empresa está no regime do lucro Simples Nacional e contabiliza os encargos
tributários pelo regime de competência.

4- Empréstimos e financeamentos

A empresa não possui passivo, relacionado à empréstimos e financiamentos junto
á instituições financeiras nacionais.

5- responsabilidades e contingências

Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que o
administrador da empresa, escudados em opinião de seus consultores e advogados, não
apontam contingências de quais quer natureza.

6- CAPITAL SOCIAL

O capital social é de R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais), totalmenie
integralizado, em moeda corrente do pais

\

7- EVENTOS SUBSEQUENTES

O administrador declara a inexistência de fatos ocorridos subsequente à data de
encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial
ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

DECLARAÇÃO DE CERTIFICAÇÃO

Declaramos sob as penas da lei que a informações aqui contidas são verdadeir^
e nos responsabilizamos por todas elas. As informações foram extraídas das folhas n° 76
e 77 do Livro Diário n°004, registrado na Junta Comercial do Estado do Piauí sob

12103313140 em 12/05/2021. A sociedade não possui Conselho Fiscal mstalado.

sociedade não possui Auditores Independentes

1'

Teresina-PI, 31 de dezembro de 2020.

Bartolomeu Alves de Sousa

Empresário
CPF: 705.631.283-72

r
Rosana da Silva Sousa Araújo

Contadora

CPF: 011.109.633-27

CRC-PI 9828/0-9



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 9 de 9 .

Proc.
FIs.
Rub,

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa BARTOLOMEU A DE SOUSA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

01110963327 ROSANA DA SILVA SOUSA ARAÚJO

70563128372 BARTOLOMEU ALVES DE SOUSA

1/

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/09/2021 17:04 SOB N' 20210606657.

PROTOCOLO! 210606657 DE 08/09/2021.

CÓDIGO DE VERIPIÇAÇSO: 12106974290. CNPJ DA SEDE: 19988502000109.

MIRE: 22101094742. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 16/09/2021.
BARTOLOMEU A DE SOUSA

■4i
r

JUCEPI MATEUS FRANCISCO SANTOS RUPINO VIEIRA
SECRETÁRIO-GERAL

WWW.piauldigical.pi.gov.br

A validade deste documento, oe impresso. fica sujeito à comprovação de sua autent-.c-.dade noo respectivos poriais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa

Departamento de Registro Empresarial e integração

■~r-í

jUCEPI

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatas os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo
f  GELSUITA de SOUSA LENDRO MELO, sob a auXenX\c\óa£ n^

12103313140 em 1^05/2021 . protocolo 210319372. Para validação de Autenticação dos Termos
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
{nttp.//www.plauidiqital.pi.qov.br) e informar o código de verificação.

identificação de Empresa

BARTOLOMEU a de SOUSA

22101094742

19988502000109

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Muníciplo: Teresina

Identificação de Livro Digital
Tipo de Livro:

Número de Ordem:

Período de Escrituração: 01/01/2020 - 31/12/2020

DIÁRIO

4

Asslnante(s)

01110963327

Nome CRC/OAB

ROSANA DA SILVA SOUSA ARAÚJO

BARTOLOMEU ALVES DE SOUSA

PI9828/0-9
70563128372

2wÍoSm72 12/05/2021 11:44:15 SOB N«
piwyrocoLO: 210319372 de 05/05/2021
12103313140. NIBE: 22101094742
BARIOLOMEO A 0E SODSA

MARIA 6ELS0ITA DE SOUSA LENDRO MELO
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

TERESINA, 12/05/2021

CÓDIGO DE VERIPICAÇ
i

XO:

|P‘“

JUCEPI
f
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TERMO DE encerramento

uma via, todas elas já escnturadas e serviu como Livro Diário rf 004 referentP
ao período 01/01/2020 a 31/12/2020 com enrArr;,m«nfó h. referente

cidade Teresina, estado Pf, inscrita no C.N.PJ. 19.988 502/nnni-nq
^istrada no(a) Junta Comercial do Estado do Piauí sob o n® 22101094742 oordespacho de 28/03/2014. ^ " ̂<íiuiuy4/42 por

Teresina-PI, 31 de Dezemb 2020

8ARTOLOMEU ALVES DE SOUSA
EMPRESÁRIO

CPF; 705.631.283-72

ROSANA DA SILVA SOUSA ARAÚJO
CONTADORA

CPF:011.109.p33-27
CRC-PI 9828/0-9

I

r

f
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa BARTOLOMEU A DE SOUSA consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)
CPF Nome

01110963327 ROSANA DA SILVA SOUSA ARAÚJO
70563128372 BARTOLOMEU ALVES DE SOUSA

í

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 12/05/2021 11:44-10 SOB N»
20210319372.
PROTOCOLO: 210319372 DE 05/05/2021. NIRE: 22101094742
BARTOLOMEU A DE SOUSA

MARIA CTLSUITA DE SOUSA I£NDRO MELO
RESPONST.VBL PELA AUTENTICAÇÃO

TERESINA, 12/05/2021

J'

/

V r
JUCEPi
s>r\A t emrnnãt
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SEGUROS

Nossas apólices podem ser acessadas diretamente por um. QR Code. A leitura
do QR Code não dispensa a consulta da apólice na página da internet da
Superintendência de Seguros Privados (www.susep.gov.br) ou da Junto Seguros
(juntoseguros.com).

FRONTISPlClO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS SA

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440-Centro-
Curitiba - PR

Data de Emissão; 21/02/2022 07:32:20

N° Apólice Seguro Garantia; 10-0775-0303667

Proposta; 3298889

Controle Interno (Código Controle); 451533662

N“ de Registro SUSEP; 05436.2022.0010.0775.0303667.000000

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

CNPJ: 01.612.525/0001-40 RUA SÃO RAIMUNDO, 01 - Buriticupu - MA

DADOS DO TOMADOR: BARTOLOMEU A DE SOUSA - ME
CNPJ: 19.988.502/0001-09 - AV SEN AREA LEAO 1821 SL 03 - TERESINA - PI - SL

DADOS DA CORRETORA;

000002.0.202046-5 E 2 S CORRETORA DE SEGUROS LTDA- ME

Documento eletrônico dígitalmente assinado por:

IC P tlffi.h ijJjuÍj
Brasil

■'awKJydiir.íí-witvpv';
9 jlS^LeonardoD. Soguszewski

ICP
Braall

*  Roque Jr. dc H. Melo

Documento eletrònco assinado dígitalmente conforme MP ri® 2.200-2/2001 de 2408/2001, que
insttuiu a Infra-estrutura de Chaves Púrilicas Brasileira-ICP ● Brasil ror 3ignatáios(as)

Leonardo Deeke Boguszewski N® de Série do Certficado 3A51576731BE71EF Roque de Holanda
Mek) N® de Série do Certificado. 5C9B8C02A51A09A4

Ari 1° - Fica ins&tuida a Infra - Estoitura de Chaves Públicas Brasileira -ICP ● Brasil, para garantir  a autenticidade, a mtegndade e a validade juridKia de documentos em fama eletrônica
apbcações de suporte e das apícações habilitadas que utilizem certificactis digitas, bem como a realizarão de transações eletrônicas seguras
Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá servenficado se a apólice ou endosso fa correta,niente registrado no site www.susep.gov.br da SUSEP - Supenntendèncio de
Seguros Pnvados, Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normalização e controle dos mercados de seguro, previdèrtciacompèmentar aberta, caplaiização. resseguro e conetagem
de seguro As condições contratuãs/regulamento deste próduto protocolizadas pela sociedade/entidade junto a Susep poderão ser consuriadas no sue www.susep.gov.br. de acordo com o
número de processo cortstante da apólice/proposta  A certidão de regulandade da sociedade seguradora perante a SUSEP pode ser consultada no site wwwsusepgov br Este produto está,
protocolado através do N.® de Processo SUSEP 15414.900195«)14-17 e n" 15414.900196/2014-53 . /
Atená mento SUSEP 0800 021 8484.Central de Atendimento Junto; 0800 704 0301.Ouvidona Junto: 0800 643 030 '
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N® Apólice Seguro Garantia; 10-0775-0303667

Proposta: 3298889
Controle Interno (Código Controle): 451533662

N° de Registro SUSEP: 05436.2022.0010.0775.0303667.000000n--*

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantia contratada

RamoLimrte Máximo de Ga'an1ia.(L.M.G)Modalidade

0775 - GARANTIA SEGURADO -
SETOR PÚBLICOR$51.527,72Licitante

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice:

Importância Segurada: .iodaíidatíe e Cobertura Adicional
TérminoInício

25/06/2022.23/02/2022R$ 51.527,72Licitante

Demonstrativo de Prêmio:

258,34

0,00
R$Prêmio Líquido Licitante.. . .

Adicional de Fracionamento

l.O.F

R$
0,00R$

V 258,34R$Prêmio Total

Valor(R$)
- 258,34

N®Camê

12436143
Vencimento

28/02/2022
ParcelaCondições de

PagamerÉo: 1

Em atendimento à Lei 12 741/12informamos que incidsm as alíquotas de 0,65% de PlS/Pasep e de 4%yáé cOFlNS sobre os prêmios de serros, dedusdos do estabelecido em legislação
especifica.0(s)vabr(es) acima descrito(s), è(são) devido(s) no cenário desta contratação de 9jfeertura(s).Fyde(m) sofrer alteração(oes) quando contratada(s) isoladamente ou em outra composição .
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N® Apólice Seguro Garantia; 10-0775-0303667

Proposta; 3298889
Controle Interno (Código Controle): 451533662

N“ de Registro SUSEP: 05436.2022.0010.0775.0303667.000000

FRONTISPiCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Objeto da Garantia

Esta apólice de riscos declarados, garante indenização, até o valor fixado na apólice, se o
Tomador adiudicatário se recusar a assinar o Contrato Pnnçipal, nas condiçoes propostas
dentro do prazo estabelecido no Edital de Licitação CONCORRÊNCIA N 001/2022.

í

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.° 477/13

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTÍLIZADA COMO COMPLEMENTO OU f^DOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

*********************************************
*******************************************'**

*********************************************
*********************************************

*********************************************
****:****;**************************-***********

***************************************** * * * *
*****^*****************************************

*************************** * *****************
* * * * * * * *********************************
*****-***********************************

-s-
* * * * * ■>* * ***************************** * * * *
*.* * * *’* * *********************************
* * * * * '^* * *********************************
*■*'* * * * * ********************************* ************************************. ** * *
****************************************
*:* * * * * * ** * * *****************************
* . * * * * ' * * *********************************
***** ■●■******************************* * * * */-s *.**** ****************************************
***********************' ******************* * * *

* * ***************************************
* * **** ********* *: ,********************** * * *

;'* * ************************************ * * *
* * ********* * * * **********************

********** f ** ***** ********* *************
***************************************

****** **********************************
****************************************

*************** * * * **********************
****************************************

************************************* * * *
***************** * ****************** * * * *

****************************************** * * *
************** .*****.*********************** * * *

************^** ●»** ***************************
* * * ^****************************************

\
ti iZ

APÓLICE
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Controle Interno (Código Controle): 451533662

N° de Registro SUSEP: 05436.2022.0010.0775.0303667.000000
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D

CONDIÇÕES GERAIS

CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO

CAPÍTULO I - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR PÚBLICO

1. Objeto:

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador
^ perante o segurado conforme os termos da apólice e até o valor oa garantia fixado nesta, e de

acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), em
razão de participação em licitação, em contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive
de publicidade compras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes da Uniao, Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, ou. ainda as obrigações assumidas em função de:

1 - processos administrativos;

II-processos judiciais, inclusive execuções fiscais;

III - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa;

IV - regulamentos administrativos.

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos
como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigaçõe
tomador, previstos em legislação específica, para cada caso. /

segurad^ais
ssumfdas pelo

2. Definições: ' I/

^ Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições: ,

2.1. Apólice: documento, assinadp pela seguradora, que representa formalmente o contrato de
Seguro Garantia.

2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/i
de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações ̂ os direitos das partes contratantes,

^pecíficas relativas a caqa modalidade
yi^oisições estabelecidas nas Condições

cobe rturas

2.3. Condições Especiais; conjunto das disposi^i^^
e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as
Gerais. /

2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que^S^ram, de alguma forma, as Condições
Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado.

2 5 Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração
Pública (segurado) e particulares (tomadores), em que haja um acordo de vontades para a
formação de vínculo e a estipulaçao de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação
utilizada. /

K
APÓLICE
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2.6. Endosso; instrumento formal, assinado pela seguradora, que iritroduz modificações na
apólice de Seguro Garantia, mediante solicitação  e anuência expressa das partes.

2.7. Indenização; pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das
obrigações cobertas pelo seguro.

2.8. Limite Máximo de Garantia; valor máximo que  a seguradora se responsabilizará perante o
segurado em função do pagamento de indenização.

2.9. Prêmio; importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro,
e que deverá constar da apólice ou endosso.

2 10 Processo de Regulação de Sinistro; procedimento pelo qual â seguradora constatará ou
procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pelanao a [

apólice.

1. Proposta de Seguro; instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro,
firmado nos termos da legislação em vigor.

2 12 Relatório Final de Regulação; documento emitido pela seguradora no qual se transmite o
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro recramado, bem como os possíveis
valores a serem indenizados.

2.1

2.13. Segurado; a Administração Pública ou o Poder Concedente.

2.14. Seguradora; a sociedade de seg
das obrigações assumidas pelo tomaoor.

uros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento

2.15. Seguro Garantia; seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assuryidas pelo
tomador perante o seguracfo, conforme os termos da apólice.

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro.

2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado/

3. Aceitação:

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta
assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e/ceitação do risco.

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, a
proposta por ela recepcionada, com a indicação d^É

3 3 A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias paraU^manifestar sobre a ac^taçãd ou não
da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos du renovações,
bem como para alterações que impliquem modificação do risco. (

3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentps
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita
apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3..

3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares

pfdQQnente, protocolo que identifique a
ita/é^ hora de seu recebimentp:-^

\f

APÓLICE
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poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora
indique os fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou taxação
do risco.

3,3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação dq
risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao
proponente, especificando os motivos da recusa.

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido,
caracterizará a aceitação tácita do seguro.

3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseg
facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste

—^ formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade,
ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto perdurara suspensão.

3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias,, a partir da data de
aceitação da proposta.

uro

4. Valor da Garantia:

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.

4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato princio^ o
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor dal
deverá acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endoss^

4.3 Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de
base para a aceitaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se^faça necessária a
modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá acorrípanha/tais modificações,
desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, porjn^ da emissão de
endosso. / T /

no
rántia

5. Prêmio do Seguro: /

5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio é
vigência da apólice. ,

5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vl
houver pagado o prêmio nas datas convencionadas.

5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio dev\do, poderá a
seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia.

5 3 Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor
adicional, a título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador,
quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer
uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros pactuados.

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio  a vista ou de qualquer uma de suas

eg jradora por todo/Tprazb de

mesmo quando 6 tomador não
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parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser
efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário.

5 5 A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador
representante, observada a antecedência mínima de  5 (cinco) dias úteis, em relação a

data do respectivo vencimento.
ou seu

6. Vigência:

6 1 Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um
contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal,
respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais de cada modalidade
contratada.

6 2 Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na
estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da—^ mesma

respectiva modalidade.

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou
no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da
apólice acompanhará tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso.

6 4 Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de
base para a aceitaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a
modificação da vigência da apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso, i

.  7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro:

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especi^
modalidade nas Condições Especiais, quando couberem.

7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentosiq i© deverão ser
apresentados para a efetivação da Reclamação de Sinistro.

^ 7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação
e/ou informação complementar.

7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o
prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais;

jaas para cada

7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização dó sinistro, comunicará formalrnente_ao
segurado, por escrito, sua negativa de indenização, api^sentando, conjuntamente, ©«razoes
que embasaram sua conclusão, de forma detalhada.  / ,

8. Indenização:

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a\p^gação descrita na apólice, até. o limite
máximo de garantia da mesma, segundo uma das fori^s aoaixo, conforme for acordado entre
as partes:

I - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou

APÓLICE c /A
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II - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela
inadimplência do tomador, cobertos pela apólice.

8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação:

8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato principal
(jeverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do
último documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro.

8 2 2 Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta)
dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que
forem completamente atendidas as exigências.

8 2 3 No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos de reclamação
da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do

^ primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão.

8 3 Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de
créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da
multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo
devido.

8 3 1 Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos
saldos de créditos do tomador no contratp principal  , o segurado obriga-se a devolver a
seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago.

9. Atualização de Valores:

9.1. O não
termos da
obrigação, acarretará em: ^ /

pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, se
indenização, a data de caracterização do sinistro; e

lenização nos
da respectiva

/
Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para paga

lo, no caso de

^ b) incidência de juros moratórios calculados “pro rata tempohs”, contados a partir do primeiro dia
posterior ao término do prazo fixado. ../

9 2 0 índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - índice de Preços ao
Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou indice que
vier à substituí-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o ultimo indice
publicado antes da data de obrigação de pagamento  e aquele publicado imediatamenie^terior
á data de sua efetiva liquidação. /

9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posteripr ao térrnino dp pr^zoyíixado
para pagamento da obrigação, serão equivalentes á taxa que estiver em vigor para ajpora do
pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.

9.4. O pagamento de valores relativos à atualizaç^ monetária e juros de mora será feito
independente de qualquer interpelação judicial ou e^rajudicial, de uma só vez, juntamente com
os demais valores devidos no contrato. / /

10. Sub-Rogaçâo:

/

APÓLICE :a- (M
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10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador,
a seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra
terceiros cujos atos ou.fatos tenham dado causa ao sinistro.

10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os
direitos a que se refere este item.

11. Perda de Direitos:

O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:

I - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;

^ l i - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de
responsabilidade do segurado;

ill - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice,, que tenham sido
acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora;

IV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo
beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro;

V - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de
seguro;

VI - Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas bu osnitír de má-fé
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de ina implência do
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta; L ̂

VII - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco; f  /

12. Concorrência de Garantias;

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o
objeto deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora
responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais participantes,
relativamente ao prejuízo comum.

13. Concorrência de Apólices:

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade cfera dobrir o
objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares.  / \y

14. Extinção da Garantia;

14.1. A garantia expressa por este s
eventos, o que ocorrerprimeiro, semi
item 7.3. destas Condiçoes Gerais:

TO extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes
b prazo para reclamação do sinistro con^meprêjo

\y

LU

APÓLICE?i . r-'
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t - quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado
mediarite termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da apólice-

II - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem;

III - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da
apólice;

IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades has quais haja vinculação da
apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais
casos; ou

V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas
Condições Especiais.

i  .

14 2 Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia
M somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em consonância comí o

disposto no parágrafo 4° do artigo 56 da Lei N° 8.666/Í993, e sua extinção se comprovara, alem
das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art
73 da Lei n° 8.666/93.

15. Rescisão Contratual:

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do
segurado ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as
seguintes disposições:

15 1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá d
recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido-

15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade segdíadorayeterá, no
máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinítp tabela de prazo
curto:

rêmio
)

/—%-do~-

|---Pr^fo~-
Relação a ser aplicada sobre a vigência —[ —%-do—| Relação a ser aplicada sobre a vigência —●

original para obtenção de prazo em dias- ●Prêmio—I original para obtenção de prazo em dias—

-73%---
-75% - - -

-78%---

-80%---

-83%--

-195/365

-210/365

-225/365

-240/365

-255/365

-270/365

-285/365

-300/365

-315/365

-330/365

-345/365
-365/365

■13%-15/365-

-30/365-

-45/365-

-60/365-

-75/365-

-90/365-

105/365

120/365

135/365

150/365

165/365
180/365

-20%

●27%

-30%--

-37%--
40%--

46%--

-50%--

-56%--

-60%--

-66% - -

-86|
í%--

-90%--,

3W--93

-95%---

\oo% - -

r

●70%

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado
percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior. A

->
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16. Controvérsias:

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser
resolvidas:

I - por arbitragem; ou

II - por medida de caráter judicial.

16 2 No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de
arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência
expressa.

16 2 1 Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a
/-N resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitrai, cujas

sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pe o Poder Judiciário.

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n° 9307, de 23 de setembro de 1996.

17. Prescrição:

Os prazos prescriciohais são aqueles determinados pela lei

18. Foro:

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foj
deste.

3 do domicílio

19. Disposições Finais

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco.

19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs d^s datas para tal
■  , fim neles indicadas.

19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarqui^ incentivo ou
recomendação à sua comercialização.

■  19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento
endosso foi corretamente registrado no site da Susep - w

19.5. A situação cadastral do corretor de segui/os pode ser consultáda njD site
WWW susep gov.br, por meio do número de seu registro na Susep, nome completo, CljiPJ ou
CPF.

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco atísotuto.'

19 7 Considera-se como âmbito geográfico das mod ^
nacional, salvo disposição em contrario nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice.

19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no

/oderá ser verificado se a apólice ou
/.susep.gov.br.

dades contratadas todo o território

'^~h
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exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora.

*********************************************
***.******************************************
**************************** * ****************

************'************** * * * ****************
*********************************************

****************************************** * * *
*********************************************

*********************************************
************************* * * * *****************

************* *************** * ****************
*****..****************************************

****************************************** * * *
******************************************★ ★ ★

*********************************************
*******************************'*********** * * *

* * * ***************************************** *
* * * ******************************************

*********************************************
******************************************* * *

*********************************************
********** ***********************************

*********************************************
*********************************************
*********************************************

* * * ******************************************
********** ***********************************

***************************************** * * * *
*****************************************
************************************* * * * *
*****************************************
*****************************************
*****************************************
*****************************************
********************************.***** * * * *
*************************************** * ★
****-* * ***********************************
*****************************************

******************************************** *
*********************★  ***********************

* * ********************************************
*********************************************

^* * * ****************************************
* * ** ★.^^ .^ .^« .^********************************
* * ** * **************************************
* * ** * *******************************

* /* * * ********(*************************
**************************************
**************************************

**************************************
**************** * * * *******************

************** ************************
* * * ******************************* * * * *

**************** **********************

^6. ^7-V.
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CONDIÇÕES ESPECIAIS

CAPITULO II ■ CONDIÇOES ESPECIAIS DAS MODALIDADES  - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA DO LICITANTE

PROCESSO SUSEP n.° 15414.900195/2014-17.

1. Objeto;

1.1 Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice,
pelos prejuízos decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em assinar o contrato pnncipal

;  nas condições propostas no edital de licitação, dentro do prazo estabelecido,
i

i  1.2 Encontram-se tarfibém garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e
indenizações devidos à Administração Publica em decorrência do sinistro.

2. Definições;

Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do art. 6® da Lei n®

8.666/93. J

1 - Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos guais se re^inge a
cobertura securitária. Ou seja, a responsabilidade, da Seguradora está restrita aoè riscos
expressamente descritos neste documento.;

I! - Prejuízos: Perda pecuniária comprovada decorrentes da recusa do ton^ior adjudicatário em
assinar o contrato principal nas condições propostas e dentro do prazo estek^ciao no Edital de
Licitação.

I

3. Vigência:

A vigência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinatura do contrato
principal.

4. Reclamação e Caracterização do Sinistro:

4.1. Reclamação: o segurado comunicará a seguradora da recusa âo tomador
adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições propostas, dentro do prazo
estabelecido no edital de licitação, data em que restará oficializada a Reclamaçao do
Sinistro.

4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguint^
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais: /

(

%

APÓLICE M;
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a) Cópia do edital de licitação;

b) Cópia do termo de adjudicação;

c) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos preiuízos sofridos
e/ou decisão que aplicou as multas contratuais na forma do edital de licitaçao,
acompanhada dos documentos comprobatórios;

d) comprovante de intimação do Tomador para assinatura do contrato,.acompanhado do
demonstrativo de sua recusa/inércia e das devidas justificativas, se houver.

4 2 Caracterização' quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item
4 l‘l e após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relaçao as obrigaçpes
cobertas pela ajDÓlice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatorio
final de regulaçao.

5. Rescisão do Contrato de Seguro;

5.1. Quando a presente apólice for caucionada junto ao Segurado, não caberá devolução de
prêmio proporcional.

6. Disposições Gerais:

6 1 A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações
diretas do tomador perante o segurado, especificamente descritas no objeto desta
apólice, de acordo com a modalidade de seguro-garantia indicada na. mesma, nao
assegurando riscos referentes a obrigações trabalhistas e previdenciarias, de seguridade
soci^ indenizações a terceiros, danos ambientais  e lucros cessantes, bem como nscos
referentes a outros ramos ou modalidades de seguro, em conformidade com a legislaçao
nacional referente ao seguro-garantia. X

6.2. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de
Em caso de não observação deste requisito a seguradora ficar^-^er
responsabilidade. r / y

\è\a da apólice,
a de qualquer

6 3 Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos
e perdas causados direta ou indiretamente por ato terrorista, comprovado com
documentação hábil acompanhada de laudo circunstanciado que caracterize a natureza
do atentado, independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente
reconhecido como atentatório à ordem pública pe a autoridade pública competente.

6 4 A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitaçâo/nâo oposição
do segurado em relação a todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segujado
concorda que a seguradora não terá responsabilidade de indenizar reclamaçãoquam_
cobertura desta garantia se for constatado que o sinistro ou ihadimplemento/Cón^tual
se enquadra nos termos do inciso VI, do Item 11 — Perda de Direito, das Condiçoes
Gerais. / /

o a

[/

7
P
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7. Ratificação;

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas
pela presente Condição Especial.

***************************
**************** I**

*********************************************
****************************************'*****
***************************************** * * * *

*********************************************
*********************************************

**********************************************
****************** * **************************

***************************** * * * *************
*********************************************

*********************************************
**********************************************

*********************************************
*********************************************

***************************************** * * * *
********* * ***********************************

******************************************★ ★ ★
****************'* * ***************************

***************************************** * * * *
***;**************************************** ★ ★

******************************************* * *
******************************************** *

**********************************************
***************************************** * * * *

******************************************* * *
******** "í* * ***********************************

*********************************************
****,****************.*************************

* * * *.* * * *,,* * **********************************
'*********.**** * * * ****************************

****************** */***********************
*/* *****************************************

*N* * **************************************
* * * * ******,************/*********************

***/***'* ̂  ***************** *l******************
* * * / * * *************************************

* * *******/*******.*****.**********************
* * ** ** * * * *******************************

***************************************** * * * *
***********************************'****** * * * *

******************************************** *
* * * ******************************************

*******************.**************************
* * * ************************************* * * * *

*********************** */ *********************
*********************************************

************************** ****************
*************** * * ** * *í ̂  **********************

* * **************** * *1/ * **********************
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CONDIÇÕES PARTICULARES

Fica entendido e acordado que a presente apólice  é inalienável e irrevogável até a data prevista
termo final das obrigações contidas no contrato original garantido pelo seguro.

Fica estabelecido que, especificamente para fins indenitários, esta apólice tião cobrirá
quaisquer prejuizos e/ou demais penalidades decorrentes da violaçao de normas
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus
representantes.

No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entre as disposições previstas na presente apólice/endosso e no contrato
e/ou aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente
apólice/endosso.^

como

II

Cabe ao tomador a conferência das condições e termos desta apólice e/ou endosso,
estando de pleno acordo que a Seguradora a preste  e cumpra, tal como disposto no
presente documento."

●●

*********************************************
*********************************************

*********************************************
*********************************************

************ * ********************************
******************************************** *

* * ******************************************
****************************************

******************************.**********
********** ****************************** *
******.***********************************
*****************************************

* * * ** * * *******************************
* * * ** * * *******************************
-* * * ** * * ** * * * ************************

^* * * ★ * *★ ★ ★ ★★ ★ ★ ★ ★*************************
* * * ** * * *******************************

* *.* * * * * *1* * *******************************
************************************* * * * * s

* * ***************************************
* * ***************************************
* * *'********** ****************************
* * ***************************************
* * ******************** ■*******************
* * **************************************

* * * * * * * * **************************** */* * * *
* *************/*******************************

********************************************
********, ************************************

**************** * *a **************************
*************************************** *
**************************************** *1

x*\*l*****************************************

/

APÓLICE ?. ●
!. ■

Página Ibde 16



BURIIICUPU-WASá
N° Apólice Seguro Garantia; 10-0775-0303667 Proc.

Proposta: 3298889
Controle interno (Código Controle): 451533662

^ N“ de Registro SUSEP: 05436.2022.0010.0775.0303667.000000

Rub.

p

SSftfc

Devolução de Documento

No caso de devolução deste documento antes do final de vigência nele expresso, preencher os campos abaixo e
enviar para a Seguradora.

Em conformidade com a cláusula 14 - inciso I, das Condições Gerais, estamos procedendo a devolução do
documento n® 10-0775-0303667

Local e Data

í

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURÍTICUPU

it'V r

Nome: V" * :● y
j/

RG:
Cargo:

.4.'

.y. *
K

WA
● ■A-X'-

i/
J LX

?7-
APÓLlCEâ ; /

f
I ■- .í
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGISTROS E AUTORIZAÇÕES

CERTIDÃO DE ADMINISTRADORES

Certificamos que a JUNTO SEGUROS S.A., com sede na cidade Curitiba, CNPJ 84948157000133, possui os seguintes diretores:

CargoNome

DiretorEUSA FRANCIELLI MARCHI DA ROSA

DiretorGUILHERME MALUCELLI GOBBO

Vice-PresidenteGUSTAVO HENRICH

PresidenteLEONARDO DEEKE BOGUSZEWSKI

Diretor
MARCELO QUEIROZ DE OLIVEIRA FILHO

Diretor
ROQUE JUNIOR DE HOLANDA MELO

Código da Certidão: CA05436_01022022_155705_210
Esta certidão é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de emissão.

f, 01 de Fevereiro de 2022.Rjo

SUSEP - Superintendência de Seguros Privadps

J
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

CERTIDÃO DE REGULARIDADE

Certificamos que JUNTO SEGUROS S.A., CNPJ 84948157000133, está autorizada a operar, conforme PORTARIA 1139, publicado(a) no
D.O.U. de 03/12/1991, nos termos da legislação vigente.

Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob regime de Direção Fiscal, Intervenção, Liquidação Extrajudicial ou

Fiscalização Especial, e não está cumprindo penaliclade de suspensão imposta pela SUSEP.

Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos em www.sus_ep.aov.br ou por meio de petição á Autarquia.

Código da Certidão: CR05436_01022022_155655_781

Esta Certidão é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente.

Rio de Janeiro, 01 de Fevereiro de 2022.

SUSEP ■ Superintendência de Seguros Privados

1/
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUÍ

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA-
Validade: 31/03/2022Certidão N° 217332

Registro:
Data Registro:
Razão Social:
Nome Fantasia:

Última Anuidade Paga:
CNPJ:

Capital Social R$:
Endereço:

0000031108EMPI
01/06/2017
BARTOLOMEU A'DE SOUSA
BAS

2021 (6/6)
19988502000109
500.000.00

Categoria: Matriz

Data do Capital:
RUA HILSON ANTONIO BONA 1311 - SÃO JOÃO TERESINA-PI 64047-200 (86) 999732365

16/12/2021

OBJETO SOCIAL
41.20-4-00 - Construção de edifícios

^8,1 1-4-00 - Coleta de resíduos nào-perigosos
2.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças  e calçadas
42.21-9-01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e
construções correlatas, exceto obras de irrigação
42.23-5-00 - Construção de redes de transportes por dutos' exceto para água e esgoto
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos
43.99-1-01 - Administração de obras
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços qle água
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros  - locação de automóveis com motorista

●49.24-8-00 - Transporte escolar
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica
especifica
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura
^<^11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
82.91-1-00 - Atividades de cobranças e informações cadastrais
8130-3/00 Atividades paisagísticas
3702-9/00 Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
8129-0/00 Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (atividade de limpeza e
capina de ruas) /
2330-3/01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e ^b
encomenda
23M-3/02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção

,  4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
4671-1/00 - Comércio atacadista de madeira e produtos derivados
4679-6/99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral
4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
4742-3/00 -'Comércio varejista de material elétrico
4744-0/02 - Comércio varejista de madeira e artefatos
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
4744-0/04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas
4744-0/05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados
anteriormente (Comercio varejista de cimento)

V

r

Praça Demostenes Avelino, 1767 - Centro - Teresina/PI - 64.000-l\o
Telefones: DDD:86 Sede:2107-9292 - Parnaíba:3322-4691 - Picos:(89)3422-3149 - Floriano:(89)3522-3288 - Corrente;(89)3573-1411 - Piripi

- São Raimundo Nonato:(89)3582-2117 - Oeiras:(89)3462-2219 - Bom Jesus:(89)3562-2904 - Fax:(86)2107-9253
ri:3276-2626



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUÍ

4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
7731-4/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador '
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador,
exceto andaimes .

OBS 1:EIV1PRESA HABILITADA PARA ATUAR NO RAMO DA ENGENHARIA CIVIL (NO ÂMBITO DAS ATRIBUIÇÕES DE SEU
RESPONSÁVEL TÉCNICO).

OBS 2: O (S) PROFISSIONAL(IS) RESPONSÁVEL (IS) TÉCNICO (S) TAMBÉM RESPONDE (M) PELA RESPONSABILIDADE
TÉCNICA DA (S) SEGUINTE (S) EMPRESA (S):
- ACTIO INCORPORADORA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA- 12.637.695/0001-04

RESPONSÁVELMS) TÉCNICO

Nome;

Carteira:

'Itimo Ano Pago:

Data Início Responsabilidade;

Tipo de Responsabilidade:

EDER LIMA BARROS

1916102441XXXX

2021 ,

04/03/2021

Responsável Técnico

Títulos:

Descrição;

Atribuição:

Engenheiro Eletricista

ART. 7^ DA LEI FEDERAL N° 5.194, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1966, E ART. 8° E 9° COMBINADO COM
ART. 25 DA RESOLUÇÃO N° 218, DE 29 DE JUNHO DE 1973, DO CONFEA (CONSOLIDADAS
CONFORME RESOLUÇÃO NM.048, DE 14 DE AGOSTO DE 2013, DO CONFEA).

Nome:

Carteira:

Último Ano Pago:

Data Início Responsabilidade:

Tipo de Responsabilidade:

JOÃO FELIPE SILVA RODRIGUES

1919212116XXXX

2021

10/08/2020

Responsável Técnico

Títulos:

d«8chção;

ibuição:

Engenheiro Civil

ART. 7° DA LEI FEDERAL 5.194, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1966, E ART 7° COME^
25 DA RESOLUÇÃO 218, DE 29 DE JUNHO DE 1973, DO CONFEA (CONSOLIDADl
RESOLUÇÃO N° 1.048, DE 14 DE AGOSTO DE 2013, DO CONFEA).

(DO COM ART.
CONFORME

Nome:

Carteira:

Último Ano Pago:

Data Início Responsabilidade:

Tipo de Responsabilidade;

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA E SILVA

1900825465XXXX

2021

07/02/2019

Responsável Técnico

Títulos:

Descrição:

Atribuição:

Engenheiro Civil

ARTIGOS 7 E 25 DA RESOLUÇÃO 218/73, DO CONFEA.

f

K

Praça Demostenes Avelino, 1767 - Centro.-4eresina/PI -64 000-100 \j )
Telefones; DDD:86 Sede;2107-9292.- Parnaiba:3322-4691 - Picos:(89)3422-3149 - Floriano:(89)3522-3288 - Corrente:(89)3573-1411 - Piripiri-3276-26^

- Sao Raimundo Nonato:(89)3582-2117 - Oeiras;(89)3462-2219 - Bom Jesus:(89)3562-2904 - Fax (86)2107-9253
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUÍ

CERTIFICAMOS que a pessoa jurídica mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos termos da Lei n® 5.194,
●de 24 de dezembro de 1966, enquadrando-se na classe A, conforme Artigo 1® da Resolução 336, de 27 outubro de 1989,
não podendo desenvolver atividades do seu OBJETO SOCIAL sem a participação efetiva de seu(s) Responsável(is)
Técnico(s).

Ressalvado o direito de o CREA-PI cobrar e inscrever quaisquer débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima
identificada que vierem a ser apurados, é certificado que não constam pendências em seu nome e em nome de seu(s)
Responsável(is) Técnico(s).

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e à verificação de sua autenticidade
Internet, no endereço http://www.crea-pi.org.br/vaiidacaojurldica/validacao!php.

Certidão emitida com base na Inst. Adm. da Presidência n® 001/2011. de 21 de março de 2011.

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá
-^alidade para todos os efeitos.

na

sua

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Emitida em 27/01/2022 às 09:51 hs

AVISO: As informações contidas nesta certidão, podem ser validadas através da sequência de caracteres abaixo,
acessando o site: http://sigec.crea-pi.org.br/sigec/consultasPublicas/certidaoRegistroQuitacao.jsf

Autenticação Digital: Z4NKDe2P

r\
j

r\.

r

Praça Demostenes Avelino, 1767 - Centro - Teresina/PI - 64.000-100 Xj
Telefones: 0DD:86 Sede:2107-9292 - Parnaíba:3322^4691 - Picos:(89)3422-3149 - Florlano:(89)3522-3288 - Corrente:(89)35 73-1411 - Piripiri:3276-2626

- São Raimundo Nonato:(89)3582-2117 - Oeiras:(89)3462-2219 - Bom Jesus:(89)3562-2904 - Fax:(86)2107-9253
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA jurídica

Lei Federal N<> 5194 de 24 de Dezembro de 1966
CREA-MA NO 859536/2022

Emissão: 25/01/2022

Validade: 31/03/2022

Chave: aOZbb
ÜURITICUPU^A

Proc.^Qj nFI

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
'22

s.
Rub.

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados

nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa jurídica e seu(s) responsáveljis) técnico(s) estão quites
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA-MA, estando habilitada
atividades, circunscrita à(s) atnbuiçâo{ções) de seu(s) responeável(veis) técnico(s).

impressos
com suas

a exercer suas

 Interessadofa)

Empresa: BARTOLOMEU A DE SOUSA ● EPP

CNPJ: 19.988.502/0001-09

Registro: 0005408970

Categoria: Outros

Capital Social: R$ 500.000,00

Data do Capital: 19/03/2020

Faixa: 3

7

Objetivo Social: 41.20^-00~CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; 38.11^-00--COLETA DE RESiDUOS NÃO-PERIGOSOS' 42 11-1-01 -CONSTRUÇÃO
^ FERROVIAS; 42.13-8-00'-OBRAS DE URBANIZAÇÃO -RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; 42:21-9-01'-CONSTRUÇÃO DE

nP 1 energia ELÉTRICA, 42.21-9-02'-CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO
oirfü 42.21-9433--MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; 42.22-7-01 -CONSTRUÇÃO DE

rif ^ CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; 42 23-5-00
-CONSTRUÇÃO DE REDES DE TRANSPORTES POR DUTOS, EXCETO PARA ÁGUA E ESGOTO; 42.92-8-01 -MONTAGEM DE ESTRUTURAS
METALICAS; 43.12-6-00 -PERFURAÇÕES E SONDAGENS; 43.13-4-00 -OBRAS DE TERRAPLENAGEM; 43.29-T-04 -MONTAGEM E INSTALAÇÃO
DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS PORTOS E AEROPORTOS- 4399 1-01

t  ̂ CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA; SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PaIsAGEIRoÍ-
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA: TRANSPORTE ESCOLAR ; ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL

específica; SERVIÇOS DE ARQUITETURA; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDSTOrsÍRWÇOS
DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES  E FESTAS; ATIVIDADES DE COBRANÇAS E INFORMAÇÕES CADASTiilS

'“‘■'■''^'‘^'^DES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES; ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO
ANTERIORMENTE (ATIVIDADE DE LIMPEZA E CAPINA DE RUAS); FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS PRÉ-MOLDADAS DE

CONCRET9 ARMADO, EM SERIE E SOB ENCOMENDA; FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA SsT
INSTAUÇAO E MANUTENÇÃO ELETRICA; INSTALAÇÕES HIDRÁULIcXs, SANITÁRIAS E DE GÁS; COMÉRcioT
PRODUTOS DERIVADOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIÁIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL' COMÉRCIO VAREJISTA DF TlUtalS F
MATERIAIS PARA PINTURA; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; COMÉRCIO VAREJ^STroÉ MÍDll^^^
rnMpRrlnuARPMQ^Ínc^ MATERIAIS HIDRÁULICOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TE
COMÉrSo VARF fsTA ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (COMÉRCIO VAREJISTA DE CIM^Tol'VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM
OPERADOR; ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR EXCETO ANDaTmES

at™'u“ô1“de “ engenharia civil. no AMBITO das

ÃO;
ATACADISTA DE MADE IF A E

Endereço: RUA HILSON ANTONIO BONA, 1311, SÃO JOÃO, TERESINA, PI, 64047200

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa
Data Inicial; 28/11/2019

Data Final: Indefinido

Registro Regional; 0000541889DDMA

 Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

  Informações / Notas

quadro^e^cnfcÍ ^'"Presa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constant.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

 Ultima Anuidade Paga

Ano: 2021 (6/6)

I

de sèo

II

Autos de Infração
Nada consta

 Responsáveis Técnicos

Profissional: WANDERSON DA COSTA FERREIFIA

Registro: 1919877606

CPF; 065.747.553-01

Data Inicio; 08/10/2021

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: 03/04/2025

Títulos do Profissional:

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: Mtps;//crea-mâ.sitac.com. br/publico/, com a chave: aOZbb
Impresso em: 25/01/2022 ás 11:13:11 por adapt, ip: 189.70.211.252
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA jurídica

Lei Federal N® 5194 de 24 de Dezembro de 1966
CREA-MA N° 859536/2022

Emissão: 25/01/2022

Validade: 31/03/2022

Chave: aOZbbBUR
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Proc. 022

FIs,
Rub. TI

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ART. 7° DA LEI FEDERAL N“ 5,194, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1966, E ART. 7“ COMBINADO COM ART 25 DA
RESOLUÇÃO N“ 218, DE 29 DE JUNHO DE 1973, DO CONFEA (CONSOLIDADAS CONFORME RESOLUÇÃO N® 1 048 DE 14 DE
AGOSTO DE 2013, DO CONFEA),

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Profissional; GABRIEL NEIVACADDAH

Registro: 1914120159

CPF: 021,740,873-75

Data Inicio; 03/07/2020

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO CIVIL

Atrib^ção; ART, 7» DA LEI FEDERAL N<> 5.194, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1966, E ART, 7° COMBINADO COM ART, 25 DA
RESOLUÇÃO N° 218, DE 29 DE JUNHO DE 1973, DO CONFEA (CONSOLIDADAS CONFORME RESOLUÇÃO. N“ 1 048 DE 14 DE
AGOSTO DE 2013, DO CONFEA). / v i- , uc i*» uc

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Profissional; DIEB MACHADO SIMAO

Registro; 1115662449

CPF: 022.942.433-31

Data Inicio: 21/01/2020

Data Fim; Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição; ART. 7“ DA RESOLUÇÃO 218/1973 DO CONFEA

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Profissional: JULYANE ASSUNÇÃO MORAIS

Registro: 1917257163

CPF; 059.464.643-02

Data Inicio: 28/11/2019

Data Fim; Indefinido

Data Fim de Contrato; Indefinido

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRA CIVIL

Atribuição; ART. 7° DA LEI FEDERAL N® 5.194, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1966
RESOLUÇÃO N® 218, DE 29 DE JUNHO DE 1973, DO CONFEA (CONSOLIDADAS

●AGOSTO DE 2013, DO CONFEA).
Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

E ART. 7® COMBINADO COM ART. 25 (JA
CONFORME RESOLUÇÃO N®'1.048, DE 14 pE

 Sócios

Sócio: BARTOLOMEU ALVES DE SOUSA
CPF: 705.631.283-72

Função: PROPRIETÁRIO
/

rxA

A autentiddaoe desta Certidão pode ser verificada em: ritlps;//crea-nia.sitac.com.br/pubiico/, com a chave: aOZbb
Impresso em: 25/01/2022 às 11:13:11 pon adapl, ip: 189.70.211.252
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUÍ

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PESSOA FÍSICA

Certidão N“ 217385

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA E SILVA

1900825465

21820988368

RUA EPITÁCIO PESSOA 1344 - LOURIVAL PARENTE TERESINA-PI 64022110 (86) 32379148

2022 (1 de6 ) '

Engenheiro Civil

Instituição UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ

Atribuição: ARTIGOS 7 E 25 DA RESOLUÇÃO 218/73, DO CONFEA.

Validade: 28/02/2022

Nome:

Registro Nacional
'  CPF:

Endereço:

Ano Pago:
●Títulos:

CERTIFICAMOS que o Profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, de
'4 de dezembro de 1966.

Ressalvado o direito de o CREA-PI cobrar e inscrever quaisquer débitos de responsabilidade do profissional acima
identificado que vierem a ser apurados, é certificado que não constam pendências em seu nome.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e à verificação de sua autenticidade na
Internet no endereço http://www.crea-pi.org.br/validacao/validacao.php..

Certidão emitida com base na Inst. Adm. da Presidência n° 001/2011 de vinte e um de março de 2011,

Certificamos que caso ocorra(m) alteraçãò(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta C^idão perderá sua
validade para todos os efeitos.

Atenção: qualquer rasura ou emei invalidará este documento.

Emitida em 27/01/2022

AVISO: As informações contidas nesta certidão, podem ser validadas através da sequência de caracteres ababí<
>^essando o site: http://sigec.crea-pi.org.br/sigec/consultasPublicas/certidaoRegistroQuitacatí.jsf

Autenticação Digital: Z4NKDeZ/ /

\

Praça Demoslenes Avelino, 1767 - Centro - Teresina/PI - 64,000-100
- -1 - Picos:(89)3422-3149 - Floriano:(89)3522-3288 - Corrente:(89)3573-1411 - Piripiri;3276-2626

- São Raimundo Nonato:(89)3582-2117 - Oeiras:(89)3462-2219 - Bom Jesus:(89)3562-2904 - Fax:(86)2107-9253

Telefones: DDD:86 Sede:2107-9292 - Parnaíba:3322-4691

R-
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BARTOLOMEU A. DE SOUSA - ME
O

CHPi 19.988.S02.000109 INSCRIÇAO ESTADUAL 19.^090-9 Endereço: na avenida
baimj jóquei CEP 64.051.0K) e-maíl

BasnewsSSSiSigmaiLcom FONES (86) 9 9963-3155 - (86) 9 9964-2016
senador aureá leao n.*’ 1821 - Sala 03
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Rub.i dj

' 5

BARTOLOMEU A. DE SOUSA ^ME. COM SEDE NA A VENIDA SENADOR AUREA
LEAO NU821 SALA 03 . BAIRRO, JÓQUEI .TERESINA PI CEP 64.05L090, com
ÇNPJ, 19,988,502/0001^09 , representado nesie ato por seu representante lesai
BARTOLOMEU ALVES DE SOUSA ^brasileiro . solieiro nacião em 23 de aeosto de
1975, natural de süo Francisco do maranhão , empresário , RG, 13201993-0 ssD.ma
CPF: 7Õ5,63L283~72 residente na rua Manoel Frandsco 02 centro são Francisco

V
E
3
O

X3
O
*o

I
o
5.
p
D.
0) O

CO

COs
do maranhão, CEP 6S,6S(LÕ00. O)

●o
E 2C3
Ui

sCONTRATADO:MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA E SILVA , brasileiro, casado,
engenheiro civil, residente na rua epitacio pessoa n*^1344 bairro Lourivai parente
cep.64.022-110 Teresina - PI, inscrito sob CPF 218209.883-68 , RG n'* 506.400, ssp -
PI,- Carteira de Identificação Profissional «“19.008.2546,5, expedida pelo CREA-PI.
As partes acima identificadas têm entre si, justo  e acertado, o presente Contrato de
Prestação de Serviços de Responsável Técnico, que se regerá pelas cláusulas seguintes e
pelas condições que recíprocamente estipulam, outorgam e aceitam, a saber:

Cláusula 1*. A CONTRATADO em sua qualidade de engenheiro civil e como
Responsável Técnico obriga-se a prestar à CONTRATANTE os serviços profissionais de
sua responsabilidade;

Cláusula 2“. A CONTRATANTE se compromete a pagar ao Contratado pelos serviços
ora acertados, remuneração não inferior ao salário mínimo profissional de 06 (seis salário/
mínimos nacional vigente) mensalmente,.no horário de 7:00 horas ás 13:00 hi

"^segunda-feira à sexta-feira; exceto feriados. J
íe
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CDCláusula 3*< O reajuste anual será baseado no índice de reajuste do governo fedi
salário mínimo nacional;

para o
8O

= 3CQ
ífi O
O O

Cláusula 4*. A CONTRATANTE se obriga a apresentar ao CONTRATADO todos
documentos n«:éssários ao bom e fiel cumprimento do presente contrato

lios o lo
^ I

de
responsabilidade técnica, inclusive quanto aos dados técnicos, especificações e instruções

ig j

«i
o
c {
E

41.
necessárias à prestação dos serviços contratados. Ò

o
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1 ^i I
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0 g Autenticação Digital Código: 10088210720S658841839-1
■O Data: 21/07/202012:09:21 < /
^ Valor Total do Ato: R$4,56 !
< Selo Oiaital Tioo Normal C: AKF62980-NCSL:

\
Cartório Azevedo Bastos

Av. Prctidento Epttádo Pcsaoa -114S
Bairro dos Estado, JoSDPMsoa-PB ■
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Ciáusuia 5*. A CONTRATANTE será responsável pelas despesas de viagens e estadias do

CONTRATADO para a realização dos serviços ora contratados.

Cláusula 6*. O presente Contrato é por tempo indeterminado, podendo ser rescindido por ambas as

partes, com aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias.

Por estarem assim justos e contratados, firmam ò presente insttumento, em duas vias de igual teor,

juntameme com 02 (duas) testemunhas.

TERESINAI5 DE ABRIL DE 2019

BARTOLOMEU A. DE SOUSA-ME

CNPI 19.988.502/0001-09

BARTOLOMEU ALVES DE SOUSA
CPF.705.63I.283.72
CONTRATANTE

RCO ANTONIO DE OL^^EIRA E 8
CPF.218.209.883-68

CREA-PI- 190082546-5

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Vi.

NOMEERG
TERESJNA C.\RTORIO F OFÍCIO DENOTAS

ÜnaíàBá di Sútnp€d4

RECOKHECO POR SBMELHAKCX A PIr»íA .

DOU FÉ. EH TEST^

D
OlIVEtRA E SILVA.
r«r»«ihA-PI

E. HARCp AHTOHIO DB
:gjSlL>Vt-PA-JERDADS.
S*lo;AACS60S6-GyAW

'^ONSÜUEOSELO
i

IGIT

,27/05/2019.

www.t^pi.juf.br/portalexirr*. -

CVA SABTOS-SSCRSVKBTE JUITORZ2ADAKATIA 3ARDEIIA DA SI AL
Eiaol.:3,85 T-J:0,77 FMMP/PÍ;0,10 Selo:0,26 Tot«l:4,98 - OP:24
CONTRATO OE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

TERESINAC/
sancb ~

^' APrrofüo^RSCOPHECO POR ACTE5TIC1DADB A ASSI8AT8RA OE BARTOLOIffiU
ALVES OE SÕVSA, QUE ASSZBA PELA EHPSESA BM70LOHEU A. DE
SOUSA - HE . DOU FÉ. EH TES? VERDADE.
T»r*«iM-PI ,27/05/2019. Selo :AAC5608l-MMP9

WWW .tjpi . ju* .br,^05)t*l«xtra.
 .

ECATIA SABDEHIA OA SILVA SABTO^ESCREVEBTE AUTORIZADA

Efliol.:3,85 TJtO,77 FMMP/PI:0,1D S«los0,26 Tot*l:4,9B - OP:24
CONTRATO DE PF^STJMCÂO DÊ 8ERVÍC08

2 Autenticação Digital Código: 100882107208658841839-2
O Oata: 21/07/2020 12:09:22 /

^ Valor Total do Ato: R$4,56 J
r

< Selo DiaitalTióo Normal C:AKF62981-SBJC:

% Cartório Azevêdo Bastos
<S Av. Presidente Epltáda Pessoa. 1145
S  Bairro'

2 (83) J244.5404. cartarlo@anvaiIoba8tos4>oLbr

João Possba - PB
'>1r

Cavalcanti8el. Válbv
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6 . 2022ooProc.£iREPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA
CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS

FUNDADO EM 1888
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO

PESSOA

Fls.
Rub.

Av, Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇAO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N® 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

tenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa BARTOLOMEU A DE SOUSA tinha posse de um
Qooumento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa BARTOLOMEU  A DE SOUSA a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a BARTOLOMEU A DE SOUSA assumiu, nos termos do artigo 8®, §r, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo
3“, inciso X, da Lei Federal n* 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos
físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2“-A, §7", da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital’ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 25/07/2021 19:30:51 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
■ com 0 Art. 1®. 10® e seus §§ 1® e 2® da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado conterWo o Certificado Digital (to titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa BARTOLOMEU A DE SOUSA ou áof Cartório pelo enrdere^ de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azeyfed/bastos not br e inf( rm^ Código de
Autenticação Digital ; r _

Esta Declaraçáq é valida por tempo Indeterminado  e esk disponível para consulta em nosso site.

’Codigo de Autenticação Digital: 100882107208658841839-1 a 100882107208658841839-2
^Legislações Vigentes: Lei Federal n® 8.935/94, Lei Federal n® 10.406/2002, Medida Provisória n® 2200/
8.721/2008, Lei Estadual n® 10.132/2013, Provimento CGJ N“ 003/2014 e Provimento CNJ N“ 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

nossa

'1. Lpi foeral n® 13.105/2015, Lei Estadual n®

CHAVE DIGITAL

00005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05ba0af22c5897de786698ba3f8d86ed05ac422fc509f686a968fb3fd9072d0a513077fa3c09e7771 ea37Ma7a77b9dd2d1142 ●
edd1ec1dc5fôc1f11fd74a959e96c9 .

ICP
Piesidéncio dd RepClilicd |

CiuCivIl I
M«didtProviió(>i 2.200-2. |
de 24 de agostc de 2001.

I Brasil
O-

O
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   RVIÇO PUBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUÍ - CREA/PI

/nMf

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO

CAT N° 3753

Certificamos para fins de comprovação de Acervo Técnico que o Engenheiro Civil

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA E SILVA, registro nacional n“ 1900825465XXXX, tendo como

atribuições 0 Artigo 7°. combinado com 25 da Resolução 218/73, DO CONFEA, registrou neste

Conselho sob forma de ART {Anotação de Responsabilidade Técnica), no âmbito das atribuições do

seu responsável técnico, os seguintes serviços: ART N° 00019008254655019717 registrada em

02.07.2019 e ART N° 1920200003989 registrada em 22.01.2020 - Execução dos serviços de

Reforma de Praça Cultural, Novo Milênio, bairro São Sebastião, na zona sudeste de Teresina/PI,

Objeto do Contrato 010/2019-A. T. -SDU/Sudeste, 1° e 2° Termos Aditivos ao Contrato 010/2019, '

Valor Global: Contrato+Aditivo;R$ 316.857,93 (trezentos e dezesseis mil, oitocentos e cinquenta e

sete reais e noventa e três centavqs), constando dos seguintes detalhamentos a seguir: Serviços

.  Preliminares: Limpeza manual dó terreno (c/raspagem superficial) - 2.415,15 m2; Barracão para

escritório tipo Al -1,00 und; Locação convencional de obra (praça) - 2.955,55 m2; Placa de obra em

chapa de aço galvanizado (aquisição e assentamento placa de obra) - 6,00 m2; Retirada de árvores -

13,00 und; Tapume de chapa de madeira compensada, E=6mm, coi

reaproveitamento de 2x - 489,00 m2; Demolição e Retirada:Demolição dí

pintura a cal e

lares e vigas em

concreto armado, de forma manual, sem reaproveitamento - 0,65 m3; Retiradá/eíi meio-fio - 40,00m;

Demolição de pavimento intertravado, de forma manual, com reaproveitamento. AF_12/2017 -

538,88 m2; Carga manual de entulho em caminhão basculante 6m3 - 161,01 m3; Transpeífte de

entulho com caminhão basculante 6m3, rodovia pavirrientada, DMT 0,5 a 1,0 km - ^6t0^ m i;

Movimento de Terra: Escavação manual de vaias - 37,88 m3; Aterro manual de valas cóm are^a

para aterro e compactação mecanizada - 42,50 m3; Infra-Estrut^: Lastro de concreto, E=5cm,
■ preparo mecânico, inclusos lançamento e adensamento- 42,47 m2/AÍvenaria de.pedra argamassada n.

(traço 1:2:8) c/agregados adquiridos - 21,39 m3; Alvenaria de embasamento em tijolos cer|imi

maciços 5x10x20cm, assentado com argamassa traço 1:2:8^

Concreto ciciópico FCK=10Mpa 30% pedra de. mão inclusiTS l^çã

Estrutura: Concreto FCK=30Mpa, traço 1:2,1:2,5 (cimento/areia média/brita 1) - preparo mecânicc^

com betoneíra 400 L - 9,09 m3; Armadura CA-50A - 818,10 kg; Montagem e desmontagem de^rma

Praça Demóstenes Avelino, 1767-Centro Teresina-PI CEP: 64000-120 Fone: 86 - 2107-9292 Fáx: 86 - 2107-9253 ●  \ ij
Site: www.crea-pi.org.br .

0, cal e areia) -

nento - 11,46 m:^ Super-

m3:

1
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média das seções maior que 0',25m2, pé-de pilares retangulares e estruturas similares com área

direito simples, em chapa de madeira compensada resinada. 4 utilizações - 72,72,m2; Paredes e

Divisórias: Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados na horizontal de 9x14x19cm

(espessura 9cm) de paredes com área. líquida menor que 6m2 sem vãos e argamassa de
assentamento com preparo manual - 110,83 m2; Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados

horizontal de 14x9x19cm (espessura 14cm, bloco deitado) de paredes com área líquida menor

■  que 6m2, sem vãos e argamassa de assentamento com preparo manual - 110,83 m2; Alvenaria de

vedação de blocos, cerâmicos furados na horizontal de 14x9x19cm (espessura 14cm, bloco deitado)

de paredes com área líquida menor que 6m2 sem vâos e argamassa de assentamento com preparo

^ em betoneira - 102.73 m2; Revestimentos: Chapisco aplicado em alvenarias e estruturas de

na

concreto intternas, com colher de pedreiro, argamassa traço 1:3 com preparo em betoneira 400L -

321,75 m2; Reboco c/argamassa de cimento e areia s/peneirar, traço- 1:6 - 321,75 m2;

Pavimentações: Recomposição de meio fio em concreto -  244,50 m; Recomposição de

pavimentação em paralelepípedo c/reaproveitamento  - 95,49 m2; Meio fio pré-moldado (0,7<

x1,00)m c/rejuntamento - 435,75m; Pavimentação em áreas não sujeitas a tráfego, com plecas áe

concreto simples 40x40x3cm, sobre colchão areia E=3cm, rejuntadas com arg. Traço T4 - ? ^

Piso podotátil externo em PMC esp. 3cm assentado com argamassa (forneciménto e assentamento)

■  - 6,69 m2i Piso ínteríravado tipo tijolinho (19,9x10x4)-cm cinza - 424,^,m2; Piso cimentado
E=1,5cm c/argamassa 1:3 cimento areia alisado colher sobre base exi^ent^^ argamassa em
preparo mecanizado - 96,87 m2; Pinturas: Aplicação manual de pintura con "ín^texturizada aprfWOa
em paredes externas de casas, uma cor. - 321,75 m2; Pintura acrílica eiy piso cimentado dua;
demãos - 153,34 m2; Pintura esmalte fosco, duas demãos, sobre superfici^ metálica - 6J/2,33\^:
Diversos: alambrado para quadra poliesportiva, estruturado por tubos de' aço galvanizado, com

^0

,2/n2;

costura, DIN 2440, diâmetro 2”, com tela de arame galvanizado,^ 14 BWG e malha quadrada
5x5cm - 448,22 m2; Plantio de grama batatais em placas - 190,25 m2; Lixeira em fibra de víc(to

cap.=40L e diam. 35cm - 6,00 und; Chapim pré-moldado de concr;to - 2,23 m2; Corrimão ei

\ío^ Extras: Mão de obt

'&-crqeflator) - 327,10 m2; Lastro’

o

raVde aço inox - 25,31 m; Limpeza final da obra - 2.955,25 m2;

aplicação de piso intertravado existente (adaptado de C3446 apUeer

de areia adquirida (C2860 aplicado o deflator) - 52,60 m3; Lastro de de mão (C2863 aplicado o

deflator) - 10,27 m3; Guia (meio-fio) concreto, moldada in loco em trecho reto com extrusora, 14cm

base X 30cm altura - 8,20 m; Pavimento em paralelepípedo sobre colchão de areia rejuntado com

argamassa de cimento e areia no traço 1:3 (pedras pequenas 30 a 35 peças por m2) (^99
Praça Oemóstenes Avelino, 1767-Centro Teresina-PI CEP: 64000-120 Fone: 86 - 2107-9^

Site: ww/w-crea-pi,org.br y

\
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 RVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUÍ - CREA/PI

18 04 m2; Piso cimentado liso desempenado traço 1:3 (cimento e areia)aplicado defiator) -
acabamento liso espessura 3,5cm, preparo manual da argamassa (73922/001 aplicado defiator) -

57,30 m2; Eletroduto rígido roscável, PVC, DN-25 25mm (3/4"); para circuitos terminais, instalado em

- fornecimento e instalação - 50,00m; Tomada média de embutir 2 módulos.- 2P+T.10 Aforro

incluindo suporte e placa - fornecimento e instalação - aplicado defiator - 3,00 und, Execução dé

pátio/ estacionamento em piso intertravado, com bloco retangular colorido de 20 x 10cm, espessura
6cm - 281,47 m2; Sistema de Drenagem: Lastro de areia adquirida (C2860 aplicado o defiator) -

7,97 m3; Camada horizontal drenante c/pedra britada 1 e 2 (83683 aplicado defiator) - 47.84 m3;

Poço de visita para rede de esg. Sanit. em aneis de concreto, diâmetro - 60cm, prof.=80cm,

incluindo degrau, excluindo tampão ferro fundido (739.63/001) aplicado defiator) - 4,00 und; Tubo

PVC, série R, água pluvial, DN lOOmm, fornecido e instalado em ramal de encaminhado (89512

aplicado defiator) - 20,00m; Tubo PVC, série R,‘água pluvial, DN 150mm, fornecido e instalado em

condutores verticais de águas pluviais, (89580 aplicado defiator) - 4,00 m; Escavação mecanizada

para viga baldrame, sem previsão de forma, com mini-escavadeira,  (aplicado defiator) - 56,83 m3;

sendo contratada pelos serviços profissionais a empresa BARTOLOMEU A DE SOUSA ME

(F, INDIVIDUAL), obra/serviço de propriedade da SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO
URBANO - SDU/SUDESTE. E, como nada mais foi solicitado referente a registro de obra ou^rviço
e não existindo nenhuma reclamação ou processo contra o requerente, eu, Euiália Sous^de Sena

Rosa Silva, Gerente da Divisão de ART, por Delegação da Presidência Portaria n”.026/2318, expedi

a presente certidão n° 3753, que vai datada e assinada por mim e peloUtnjscionáho lotado nesta
Divisão, xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxitecxxxfxxxxxxxxxxxxxyxxxxxxxxx

Tereslna (PI), qeW de fevereiro de 2020.VISTO:

(O
Carlos Heitor AlàiccFdeÕíivefrQ

Matrícula: 0051
Assistente Administrativo
Por delegação da Presidência

Portaria

lebSía Rosa SilvaEuiália Soih
Gerência da Dwisão de ART

Portaria S26/2018

Centro Teresina-PI CEP: 64000-120 Fone: 86--2107-92S2_J=ax: 86-2107-9253
Site: www.crea-pi.org.br

Praça Demóstenes Avelino, 1767
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ESTADO DO PIAUÍ

Prefeitura Municipal de Santa Filomena
CNPJ: 06.554.240/0001-14
Av. Barão de Santa Filomena, 130 - Centro - CEP.; 64.945-000
Santa Filomena - Piauí

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA DO PIAUÍ INSCRITA NO CNPJ
06.554.240-0001-14. ATESTAMOS PARA OS DEVIDOS RNS QUE A EMPRESAI BARTOLOMEU A .DE
Sousa -me inscrita no cnpj 19.988.502/0001-09 situada na avenida . SENÁDOR
AUREA LEAO N° 1821 SALA 03 CEP - 64.051.090, E SEU RESPONSÁVEL TÉCNICO MARCO

ANTÔNIO DE ouvEiRA E SILVA ENG.CÍVIL CREA. 190082546-5 prestou os serviços de

construção de uma unidade escolar com 2 (duas) salas de aula no povoado nova cmz deste
munidplo de santa Filomena -pí.

SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO ClLViL.

Execução

CONSTRUÇÃO DE 01 (UMA) UNIDADE ESCOLAR COM 2 (DUAS) SALAS DE AULA NA LOCAUOADE
NOVA CRUZ CONSTANDO OS SERVIÇOS DE ESCAVAÇÕES; ENCHIMENTO DE CAVAS COM PEDRA
ARGAMASSADA; BALDRAME COM TIJOLOS CERÂMICOS; ALVENARIA EM TDOLOS CERÂMICOS;

CONCRETO ARMADO; LASTRO DE CONCRETO; PISO GRANILITE; REVESTIMENTO CERÂMICO NOS .
BANHEIROS E COZINHA; PISO CERÂMICO BANHEIROS E COZINHA; CHAPISCO; REBOCO; A

EMASSAMENTO DE PAREDES; PINTURA COM TINTA UTEX; PINTURA COM ESMALTE SINTETICX) /
EM ESQUADRIAS METÁUCAS; PINTURA COM TINTA ACRÍLICA TEXTURADA; INST^ÇÕES

ELETRICAS; INSTALAÇÕES HIDRAUUCAS; INSTALAÇÕES SANITAWAS; ESTRUTURA B : MAPEII
SERRADA; TELHAMENTO COM TELHA COLONIAL COM CAUÇA  E RUFO./ ^

JSAtestamos qué tal serviço foi executado satisfatoriamente, não.existind
REGISTROS, até APRESENTE DATA. FATOS QUE DESABONEM SUA CONDUTA E RE^9«
COM .AS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS.

SANTA FILOMENA DO PlAUÍ. PlAUl, 15 DE ABRIL DE 2019

EM NOSS
ísabiud/de .

Prefeito Municipal
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

LR. CONSTOTÇOES EMPREENDIMENTOS E SERVIRÇOS EIRELI inscrito no

CNPJ.08.784.286.000í-SS,com endereço na rua euterpina Resende n° 31 condômino Franci^a
barros, GRAJAU ~ MA. representada por seu repr^entante lega! ,JUAQÜIM QUINTINO
DIAS inscrito no CPF.880.571.863-72, abaixo subscrito, no uso da compeíêncja que lhe foi

atribuída regimentalmente, doravante denominado abreviadamente de CONTRATANTE,
ATESTAMOS PARA OS DEVIDOS FINS QUE A EMPRESA! BARTOLOMEU A. DE SOUSA .

SEDE NA AVENIDA SENADOR AUREALEAO N” 1821 SALA 03  , BAIRRO JQQUE
TERESINA PI. com CNP.1.19.988.502/OOOUQ9. com seu responsável técnico eng. Cívíl
MARCO AKTONiO DE OIJVERA E SILVA INSCRITO NO GREA PI N" 1 900825465 PRESTOU OS SERVIÇOS DE

construção de uma casa residencial; com área de 463 M2 conforme projetos de execução, situada
na Rua Carlito Cassimiro feijão n° 372 bairro reis Veloso CEP.64.400.00 Pqraíbá Piaui.

SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CILVIL.

EXECUÇÃO.

CASA RESIDENCIAL COM 463,00 M2 DE AREA CONSTRUÍDA ÇOM AS SEGUINTES ̂ APAS DE SERVIÇOS: ●

ESCAVAÇÃO; FUNDAÇÃO EM SAPATAS; ENCHIMENTO DE CAVAS COM PEDRA APIGAMASSAD^ CONCRETO.
PARA FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS DE VIGAS E PILARES; ALVENARIA DE ̂ *-^AÇAO COM BLÇARMADA PARA FUNDAÇÕES E ESIRUIUKAS uC vívjho c riLMT\ca, 7

CERÂMICOS; PISO PORCELANATO; LASTRO DE CONCRETO; PISO CERÂMICO; '^^^TIMENTO CE^ ̂
CHAPISCO* REBOCO; EMBOÇO; ESTRUTURA METALICA; TELHA TERMOACUSTICA; TELHA CERAmC A,

In“aUÇ?ES e”'aS E HIDROSANITARIAS; pavimentação em PARALEtEPIPEDO; KQUA^A^
ALUMÍNIO; ESQUADRIAS DE MADEIRAS; LAJE PRE MOLDADA; CALÇADA EM PEDRA PORTUGUESA.

M

fo ;sM REGISIÍÍOS,

'ye OBRIGAÇÕES
■ Atestamos que tal serviço foi executado satisfatoriamente, não existindo em

.  ATÉ APRESENTE DATA, FATOS QUE DESABONEM SUA CONDUTA E RESPONSABiUDAD£__C

ASSUMIDAS.

PARNAIBA PIAUÍ 15 DE ABRÍLDE.2019

1/

EIREL^El^RVlRÇOS^ÍEf2SDIMENTOS

^J.08.784.286.0001-55

Jorauim Quintino dias

CPE.880.571.863-72

LR. CONSTRÜfdl

v ●
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUÍ

Certidão: 144778 (C
CO
Z CD
o ECERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO

Protocoloí PRO-01001565/2019 Data E
O C

Certidão; o144778 missão: 11/03/19 09:

Certificamos que o Profissional abaixo indicado, registrou neste Conselho Regional, em cumprimento às
disposições da Lei n® 6.496, de 7 de dezembro de 1977, a(s) Anoiação(ões) de Responsabllidade(s)
Técnica(s) - ART(s), consíante(s) da Presente CERTIDÃO, tendo sido comprovada a execução e conclusão
da(s) obra(s) e/ou serviço(s) relacionado(s), conforme descriçâo(ões) abaixo.

o
CO o
o

0)</)
●CD

^ 5>
O

i-; "O
o QJ
í; T3

CO

C>J (D
T3

Nome:

Registro Nacional: 1900825465XXXX
21820988368 .

MARCO ANTONiO

CFF:

 DE OLIVEIRA E SILVA o
CM
O C
CM 03
03 3
"D CD

2  ??
2 W

3Títulos: Engenheiro Civil
Atribuição: ARTI

03
GOS V E 2!> DA RESOLUÇÃO 2 l8/73. DO CONHlA ã O

O
03 CM

TD 03
CO "O
CM o

V)(D O
03 CT

CD 03
X ■O
O TfCO

E  C13
03 T3

CD

CM
AQot3çõe$ de Resppn$abindades Técnicas - ARTs

ART;

Registrada em:
Baixada em:

00019008254656019417
26/02/19 00:00 '
11/03/19 00:00

CMn cn< sCJ <N
Endereço da Obra: RUA CARLITO CASSIMIRO FEIJÃO 372 - REIS VEI..OSO PARNAIBA-PI 64204-L,.
Prcprietário:
Empresa:
Contratante:

LR CONSTRUÇÕES EMPREENDIMENTOS SERVIÇOS ElRELLl
BARTOLOMEU A Dc SOUSA ME (F. INDIVIDUAL)
LR CONSTRUÇÕES EMPREENDi^4ENTOS SERVIÇOS EIRELLÍ

CM
LU

< ?
lU C
Q -O
..r-●í >
Ç O
uj a
> CD

O ^
P E

CD

Descrição:
CASA RESIDENCIAL COM 463.00 M2 DE AREA CONSTRUlOA COM AS SEGUINTES ETAPAS DE SERVIÇOS:
ESCAVAÇÃO; FUNDAÇÃO EM SAPATAS; ENCHIMENTO DE CAVAS COM PEDRA ARGAMASSADAS' CONCRETO
ARMADA PARA FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS DE VIGAS E PILARES; ALVENARIA DE ELEVAÇÃO COM BI OCOS
rwAP i’rn CONCRETO; PISO CERÂMICO;.REVESTIMENTO CERÂMICO;

ESTRUTURA METAUCA; TELHA TERMOACUSTICA; TELHA CERÂMICA-
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO; ESQUADRIAS EM

alumínio, ESQUADRiAS de MADEIRAS; LAJE PRE MOLDADA; CALÇADA EM PEDRA PORTUGUESA.

V
CD

^ "O
Q. </3

O I
03

C/l
< O
Q c
b cd

■ Q. ü.
S wc <

V

Atividades
Nível de Atuação:
Atividade Técnica:

Übra/Serviço:
Cofhplemento:
Quantidade:

EXECUÇÃO
EXECUCAO.

edifícios de ALVENARIA Pi FINS RESIDENCIAIS

£ O
■cD Z

ma>
■5 Q
o O

■o H
CD <f
£ zCA O1.0000 Unidade: (fíOBRAS CD
03 LU

i <CQ
ART:

Regislrada em:
Baixada em:

Endereço da Obra:
Proprietário;
Empresa;
Contratante:

00019008254655019317
26/02/19 00:00
11/03/19 00:00

POVOADO SERRINHA S.'N

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE

BARTOLOMEU A DE SOUSA ME {f. INDIVIDUAL)
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE

- MONTE ALEGRE D

.0> LU

o ^
c <£ 01
o -)
“ K
o <
:2 z ●

O PIAUÍ-Pi 64940-000

^ CO
c <
8 QCO
o CO

LU
CD CLOcíscrição;

Pr«ça DeniijVien; .Avelino. 1767 - Ccnln;. - T3rE&:na.'r-: - 04 OCO-IOCí
TdHfoíic . (£ô)2107-‘t?32

Impresso em: 1 V0'M2C-,Q Operador EUíjAUa SOU.SA OE SENA ROSA SILVA

CO<T3 QO
c
o >

I ^
b o^ íSi w
§ CD
c/3 LU
£ o:
e. LU
O Q

I
ifira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.brou Consulte o Documento'em; https://azevedobastos.not.br/document(y  00882602212514232

S Cartório Azevêdo Basto^
Av. Presidente EpIUdo Pessoa ■ 114S
Ba^ro dos EMado, Jo3o Pessoa - PB

(83) 3244-S404 -carlotIoQaaevedobastosjioLbrS2 Autenticação Digital CeSdigo: 100882602212514232229-1

O Data: 26/02/2021 12:02:20
£ Valor Total do Ato: RS 4,66
< Selo Dioital Tioo Normal C: ALF60324-S5N2:

■4

(S)'nVábGT AzovOdo dc M. C:avalcai&
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUl

Certidão: 144778

9 ̂
o ●ó
h- C
CO o
(b o
o c
(Ó %
Z CD

●o E
o'
9 5
CO ü

0)
c

(D

PAVIMENTAÇÃO DE 3.626,00 M2 EM PEDRAS DE PARALELEPIPEDOS, 1.208,00 ML DE MEIO-FIO EM CONCRETO
PRÉ MOLDADO E 411.00 M2 DE SARJETA.

O
O

Atividades V)
●<D

^ 5EXECUÇÃO
EXECUCAO

'  SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM OBRAS EM TERRAPLENAGEM

Nível de Atuação:
Atividade Técnica’

Obra/Serviço:
Compiemenlo;
Quantidade:

N- >
Tf <»
cn ao

TO
■o
o

fM
O C
CM 0)
<U 3

■O TO
O TO

£ CÕ

(U O
O

0) CM

3

1.0000 Unidade: OBRAS
ART:

Registrada em:
Baixada em:

Endereço da Obra: POVOADO MATAS ATE POVOADO COSMOS ESTRADA VICINAL S/N - SANTA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA

BARTOLOMEU A DE SOUSA ME (F. INDIVIDUAL)
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA

00019008254655019517
26/02/19 00:00
11/03/19 00:00

Proprietário;
Empresa;
Contratante:

T5 O
(O "O
<N O

CATO
O

03 O)

j TO
X -D
TO
(A

■ E TO
0) "C

íáo CM

m -

TO

CM

CM

Descrição:
ESTRADA VICINAL COM EXTENSÃO DE 9 (NOVE) KM COM INICIO NO POVOADO MATAS SEGUINDO ATÉ O
POVOADO COSMOS NO MUNICÍPIO DE SANTA FILOMENA Pi

I

Atividades
TO

EXECUÇÃO '
EXECUCAO

SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM OBRAS EM TERRAPLENAGEM

NIvel de Atuação;
Atividade Técnica;

Obra/Serviço;
Complemento:
Quantidade:

LU -c

^ i
LU a
> TO
□ :2
S «P E
I

1.0000 Unidade; OBRAS
-ÁRT:

Registrada em:
Baixada em;

00019008254655019217
26/02/19 00:00
11/03/19 00:00

TO
tz -O
CL CA

O i
TO

5 <A
á OQ c

b cd
Q. 0.
B w
c <

Endereço da Obra: LOCALIDADE NOVA CRUZ S/N - SANTA FtLOMENA-Pl 64945-000 ()
Proprietário:
Empresa:
Contratante;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA

BARTOLOMEU A DE SOUSA ME (F. INDIVIDUAL)
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA A E O

■rô Z
LU

Descrição:
CONSTRUÇÃO DE 01 (UMA) UNIDADE ESCOLAR COM 2 (DUAS) SALAS DE AULA NA LOCALIDADE NOVA CRUZ
CONSTANDO OS SERVIÇOS DE ESCAVAÇÕES; ENCHIMENTO DE CAVAS COM PEDRA ARGAMASSADA'
8ALDRAME COM TIJOLOS CERÂMICOS; ALVENARIA EM TIJOLOS CERÂMICOS; CONCRETO ARMADO; LASTRO
DE CONCRETO: PISO GRANILITE; REVESTIMENTO CERÂMICO NOS BANHEIROS E COZINHA’ PISO CERÂMICO
BANHEIROS E COZINHA; CHAPISCO; REBOCO; EMASSAMENTO DE PAREDES; PINTURA COM TINTA LÁTEX’
PINTURA COM ESMALTE SINTÉTICO EM ESQUADRIAS METÁLICAS; PINTURA COM TINTA ACRÍLICA
TE^URADA; INSTALAÇÕES ELETRICAS; INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS; INSTALAÇÕES SANITARIAS’
ESTRUTURA DE MADEIRA SERRADA; TELHAMENTO COM TELHA COLONIAL COM CALIÇA E RUFO. ’’

O)
Q●O

o o
■o H
TO <f
s z<fí o03
TO Ij
03 LU

râ <
m

c
C3>

LU

2 <
O TI
« í
o <
:2 ZAtividades
,2 w
c <

8 9(/)
o c/3
~ LU .
TO Q.

Praça DBmo.«itenes Avelino, 1767 - Cenlio ● Teres!na/Pl - 64.000-100
Telefone: (86)2107.9292

Impresso em: 11/03/2019 Operador: EULALIA SOUSA DE SENA ROSA SILVA

C/3O) <T3
QO

c

I ^
^ o.-s ^2 w
TO O
to UJ
£ cc
Q. UJ
O Q

ifira os dados do ato em: https://selodigital-tjpb.Jus.br ou Consuite o Documento em: hups://aze’vedot‘astos.not.br/di iento/10088260221251423^9

i Autenticação Digital Código: 100882602212514232229-2 5 Cartório Azevêdo BastOS
5 Data: 26/02/2021 12:02:21 iS*», d Av. Presidente EptUdo Pessoa ■ 1145; ^A
a Valor Total do Ato: R$ 4,66
< Selo Diaital Tioo Normal C: ALF60325-CIGP:

Bairro dos Estado, JoSo Possoa ■ PB
(B3) 3244.sa04 ■ cartortoQazevadobattosuioLb
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUÍ

144778Certidão;

PROJETO CALCULO E COMSTRUCAO DE UMA CASA RES. TERREA Cl AREA DE CONS
TRUÇÃO = 155.35M2, VOL. DE CONCRETO ARMADO = 2.00M3,

<0
w -S
Z <0
o E
o
o o
M ü
O

O
(A

●<D
O.

>
^ o
&)
o 0)

ro
-D

CU

79962
25/05/98 00:00
14/12/16 00:00
RUA JULIO MENDES, 800 - TERESINA-Pl 64049300 ()
Marco antonio de oliveira e silva

ART:

Registrada em:
Baixada em:

Endereço da Obra:
Proprietário:
Empresa:
Contratante:

o
CNJ
O C
CSJ o
o "E

T5 ra
o g
5 cio

□

marco ANTONIO DÊ OLIVEIRA E SILVA o
m O

O
ÍN

T3 O
Descrição:

EXECUCAO DOS SERVIÇOS DE DESMEMBRAMÊ^4TO DE LOTE COM 400M2 LOTE “BT
CD "D

' 2CNJ

<0ra o
O)o

<0 o
X ■a
<u -c-
V) CM
E  cu
o "OE nada mais tendo sido requerido, expedimos a presente CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO - CAT,

ficando averbadas do conteúdo da declaração ou atestado, quanto houver, utilizado como documento hábil
para comprovação de execução do serviço, que passa a integrar o corpo desta certidão, somente as
atividades desenvolvidas condizentes com as atribuições do profissional detentor do Acervo Técnico.

Qf 9
3 I

CMLU

2 1
Q -O

< >
a 2
lU Q.
> CO
□ 2
2 "s2 ^i ^

f\
L.

Bi^osa SilvaEuiáÜa Soü!
Gerência da Divisão de AR'

Portaria NS, 026/2018
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co c
E Z

' M O(A
ra . 13
<D LU

i <m
cn
c LU
o w

O z>o
o <
? 2
.2 w
c <

8 9w
o CO
— Uj
ro 0-
Õ) CO<Praça Derrwsienes Avditio. 1767 - Centro - Teresina/PI -64.C0O-10O

Telefone: (86)2107-9292
Impresso em: 11/03/2019 Operador ÈULALIA SOUSA OE SENA ROSA SILVA

■d
QO

c

p ^I u
o O

●g ^a w
g o
w LU
2 ce

●  LU
o Q

ifira os dados do alo em; https://selcxligttal.tjpb.jus.bf ou Consulte o Documento em; https://azevedobastos.not.br/docum31

a 2 Autenticação Digital Código: 100882602212514232229-3

●O Data: 26/02/2021 12:02:21
^ Valor Total do Ato: RS 4,66
< Selo Diaital Tipo Normal C: ALF60326-AU62:
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Proc. O.^OXÒOo 2022REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888,

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

FIs.
Rub.

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

ÍS
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DECLARAÇAO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N“ 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraibá, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/,

tenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa BARTOLOMEU A DE SOUSA tinha posse de
c, .jmento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa BARTOLOMEU A DE SOUSA a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a BARTOLOMEU A DE.SOUSA assumiu, nos termos do artigo 8“, §r, do Decreto n“ 10.278/2020, que regulamentou o artigo
3°, inciso X. da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade peto processo de digitalização dos documentos
físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2®-A, §7®, da Lei Federal n“ 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital’ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. .

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 25/07/2021 19:45:58 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de açordo
com o Art. 1®, 10® e seus §§ 1® e 2® da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do

●Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa BARTOLOMEU A DE SOUSA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas desíe ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digitai

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado  e está disponível para consulta em nosso site.

‘Código de Autenticação Digital: 100882602212514232229-1 a 100882602212514232229-3
"Legislações Vigentes: Lei Federal h® 8.935/94, Lei Federal n® 10.406/2002, Medida Provisória n" 2200/2
8.721/2008, Lei Estadual n® 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/202©:^
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um
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BARTOLOMEU A. DE SOUSA -
INSCRIÇÃO ESTADUAL

Rua Hilsor» Antonio Bona n.® 1311 - bairro São João CEP 64.047-200

e-mail basnews555@gmail.com FONES (86) 9 9963-3155 - (86) 9 9964-2016

19.988.50270001-09 19.540.090-9 EnderCNPJ eço;

Proc.
FIs.
Rub.

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/ MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0301003/2022

REF.: TOMADA DE PREÇO N° 001/2022-CPL

DECLARAÇAO

A empresa BARTOLOMEU A DE SOUSA EPP, inscrita no CNPJ n°

19.988.502/0001-09, estabelecida na Rua Hilson Antonio Bona n ° 1311 - bairfo São João CEP

64.047-200, Teresina - PI, por intermédio de seu representante legal Sr. Bartolomeu Alves de

Sousa, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Cédula de Identidade/RG n° 132.019.930 -

SSP-MA e inscrito no CPF sob o n° 705.631283-72, para fins do disposto no inciso V DO ART.27

da LEI 8.666/93 acrescido pela LEI N° 9.854/99, DECLARA, para os fins do disposto no inciso V

do art. 27° da Lei n.° 8.666/93, acrescido pela Lei n.° 9.854/99, que não emprega menor de

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis

Por ser verdade, firmamos a presente declaração.

‘

Teresina-PI, 24 de fevereiro de 2022.

k Sousa
Báitolom^W

CPF
Sóao-Ac3min>‘.rador

^83-72

BARTOLOMEU A DE SOUSA - EPP
Bartolomeu Alves de Sousa
RG n° 132.019.930 - SSP-MA

CPF n° 705.631.283-72
Administrador

V

BARTOLOMEU ADE SOUSA-EPP CNPJ 19.988.502.000109 , INSCRIÇÃO ESTADUAL . 19540.090-9 ENDEREÇO RUA HILSON ANTONIO BONA N.» 1311 ● BAIRRO SÃO JOÃO CEP 64 047-200'E-
MAIl, BASNEWS555lBGMAIL.COM FONES {86) 9 9963-31SS {86)9 9964.2016



BARTOLOMEU A. DE SOUSA -
INSCRIÇÃO ESTADUAL 19.540.090-9CNPJ 19.988.502J0001-09

Rua Hilson Antonio Bona n.^ 1311 - bairro São João CEP 64.047-200
Endereço:

e-mail basnews555@gmail.com FONES (86) 9 9963-3155 - (86) 9 9964-2016

A
.2022

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0301003/2022
REF.: CONCORRÊNCIA N° 001/2022

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME/EPP

A empresa BARTOLOMEU A DE SOUSA - EPP inscrita no CNPJ n°

19.988.502/0001-09, estabelecida na Rua Hilson Antonio Bona n.° 1311 - bairro Sâo João CEP

64,047-200, Teresina - PI, por intermédio de seu representante legal Sr. Bartolomeu Alves de
Sousa, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Cédula de Identidade/RG n° 132.019.930 -
SSP-MA e inscrito no CPF sob o n° 705.631283-72, DECLARA, sob as penas da Lei, que é
empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123,
de 14 e dezembro de 2006, estando apta, portanto,  a exercer o direito de preferência como critério,
de desempate no procedimento licitatório da CONCORRÊNCIA 001/2022 em epígrafe, realizado
pela Prefeitura Municipal de Buriticupu.

Por ser verdade, firmamos á presente declaração.

Teresina/PI, 24 de feve'eiro 2022.

)^e Sousa
|283-72
f írador

BaitotOmi
CPF B
SóacH

BARTOLOMEU A DE SOUSA - EPP
Bartolomeu Alves de Sousa
RG n° 132.019.930 - SSP-MA

CPFn° 705.631.283-72
Administrador

1/

BARTOLOMEU ADE SOUSA-EPP CNPJ 19.988.502.000109 , INSCRIÇÃO ESTADUAL . 19.540.090-9 ENDEREÇO RUA HILSON ANTONIO BONA N.« 1311 ● BAIRRO SÃO JOÃO CEP 64.047-200 E-

MAIL. BA5NEWS555(SGMAIL.COM fONES (86)9 9963-3155 (86)9 9964.2016



BARTOLOMEU A. DE SOUSA -
CNPJ 19.988.502J0001-09 INSCRIÇÃO ESTADUAL

Rua Hilson Antonio Bona n.^ 1311 - bairro São João CEP 64.047-200

e-mail basnews555@gmail.com FONES (86) 9 9963-3155 - (86) 9 9964-2016

19.540.090-9 Endereço;

BUWTICUPUJMA
:-O^Q Qpg ;

FIs.
Rub./ A ̂

Proc 2022

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/ MA

Ü

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 0301003/2022

REF.: TOMADA DE PREÇO N® 001/2022-CPL

DECLARAÇÃO

A empresa BARTOLOMEU A DE SOUSA - EPP, inscrita no CNPJ n°

19.988.502/0001-09, estabelecida na Rua Hilson Antonio Bona n.° 1311 - bairro São João CEP

64.047-200, Teresina - PI, por intermédio de seu representante legal Sr. Bartolomeu Alves de

Sousa, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Cédula de Identidade/RG n“ 132.019.930 -

SSP-MA e inscrito no CPF sob o n° 705.631283-72, para fins do disposto no inciso V DO ART.27

da LEI 8.666/93 acrescido pela LEI N® 9.854/99, DECLARA, que, caso vencedor, contratará

pessoas presas ou egressos, acompanhada de declaração emitida pelo órgão responsável peta

execução penal de que dispõe de pessoas presas aptas à execução de trabalho externo, nos

termos do Decreto Federal n° 9.450, de 24 de julho de 2018 e Decreto Estadual n° 9.116 dç 11 de

janeiro de 2010.

Por ser verdade, firmamos a presente declaração.

Teresina-PI, 24 de/fevereiro de 2022. I

íMeSou' ●Bartoti
CPF t0^6^83-7?

BARTOLOMEU A DE SOUSA - EPP
Bartolomeu Alves de Sousa

. RG n° 132.019.930 - SSP-MA
CPFn° 705.631.283-72

Administrador

\j
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